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Aos......-. dias do mês de 	........ 
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Eu,
.. ............................... .................  Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

e 
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ffi  cSindicato dos mpvegados em Cstabelecimentos fancá rios 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	Junta de Conciliaço e Julgamento de GoiniaGo. 

D............ 

•....J.cj, 	s' 
0iS 

4J 
cCt-c °  

BERENICE DE OLIVEIRA SOARES CADE, brasileira, casa 

da, bancaria, residente e domiciliada nesta Capital, à Rua das Magnolias, Qd. 06, L. 

07, Conjunto Vila Bela, Setor Sudoeste, comparece perante V.Exa., permissa máxima ve 

fia, e via do advogado e procurador bastante (m.j.), ao final assinado, com a assis-

tncia judiciária do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Esta-

do de Gois, prestada nos termos da Lei n? 5.58 14, de 26.06.70 (doc.Ol), para inter - 

por a presente Reclamatria Yrabalhista em desfavor da CICLO - Campanhia Brasileira 

de Serviços Fiducirios, estabelecida Av. Gois, 1.168, centro, nesta Capital, pe 

las razes de fato e fundamentos de direito seguintes: 

A Recte. foi admitida a serviço da Recda. em 	01/ 

janeiro/72 na funço de Autorizador 1, quando optou pelo sistema jurfdico do 	F.G. 

T.S. 

O seu salrio, a partir de 01.01,77, foi de 	Cr$ 

1.533,00 mensais; a partir de 01.05.77, Cr$ 2.500,00 mensais; a partir de 01.06.78 

Cr$ 3.500,00 mensais e, finalmente, a partir de 01 .09.78,  passou a perceber 	Cr$ 

4.000,00 mensais. 

Em 29.12.76,  conforme publicaço no Diário Oficial 

da Unio, a Recda. foi enquadrada na categoria econ6mica - Sociedade de Crédito, Fi 

nanciamento e Investimento - do 1? grupo do plano da Confederaço Nacional das 	Em 

PRESAS de Crédito, equiparando-se, portanto, aos estabelecimentos bancários. 

O mencionado enquadramento Sindical, tem amparo na 

Lei. O eargrafo Único do art. 570, da C.L.T., autoriza a CES a promover enquadramen 

tos com base nos critérios de afinidade e similitude entre categorias. Assim, nos 

Cx. Postal, 210 - End. TelegrMico ..DEFENSOR» - Rua 4 n. 987 Ed. 28 de Agosfo - Fones 223-3410, 225-4260 e 225.4328 - Goiãnia - G 
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cSindicato dos empregados em Cstabelecimentos 	ancá rios ffi  NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

permissivos termos dos arts. 571/2, da C.L.T., enquanto no for criada categoria es-

pecífica, o enquadramento por simiUtude ou afinidade há que prevalecer. 

014. 	 A Recte., por consequinte, deveria ter sido tratada 

como bancária - carga horria de 6Hoo/dia (art. 2214, da C.L.T.). 

Mas ocorreu que durante todo o período trabalhado 

prestou serviços durante 81-100/dia e aos sábados, 

Ademais, ocorreu que em 01.09.77 a Recte. fez 	jus 

a uma majoraço salarial de 40° e em 01.09.78 a 57%, conforme instrumentos coleti - 

vos anexos. Esses aumentos salariais no lhe foram concedidos (v. ftem 2 desta) inte 

grairnente. 

Em 01 .02.79 a Recte, foi demitida, conforme faz pro 

va o recibo rescisório anexo. 

Face ao exposto, com fundamento na C.L.T. e demais' 

disposiç6es legais ap1icveTs a espécie, pede: 

DIFERENÇAS SALARIAIS - 40 e 57 °  

- de 01.09.77 a 30.05.78 - 40 s/ Cr$ 

2.500,00 ....,., 	..........., .................., Cr$ 	9.000,00 

	

- de 01.06.78 a 31.08.78 - ....................... . . . . Cr$ 	Nihi 1 

- de 01 .09.78  a 31.01 .79 - 57°/á si Cr$ 

	

3.500,00 ,,Çç9I1psdo,.Cr$500,00) . ...............Cr$ 	7.250,00 

HORAS-EXTRAS - 60 1-I00/nis - Prej, 52 

- 	 de 	01 .014.77 a 30.014.77 	- si Cr$ 1.533,00 	- 60 - ,...Cr$ 613,20 

- 	de 01 .05.77 a 31.08.77 - si Cr$ 2.500,00 - 	 2140 	- ....Cr$ 14.000,08 

- de 01 .09.77 a 31.08.78 - s/ Cr$ 3,500,00 - 720 - ,...Cr$ 16,799,76 

- de 01.09.78 a 31 .01.79 - si Cr$ 5,1495,00 - 300 - ...Cr$ 10.989,90 

REPOUSOS - SABADOS TRABALHADOS 

255,50 

-deOl.05.77a31.08,77 ---- ......,,,...,.....,....20Cr$ 	1.666,66 

-deOl,09,77a31,08.7 8  ............... , ........... 52Cr$ 	6.066,66 

-deOl.09.78a01.02.79 ..... . 2 5 - Cr$ 	14.579,16 

-001 
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cSindicato dos empregados em estabelecimentos [Bancários ffi 	— NO ESTADO DE ooiÁs 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

INCIDÊNCIAS DE DIF,SALARIAL, HS.EXTRAS 

(60) e repousos (5) , sobre: 

13? SalarioJ77 - 

13? SalarToJ78 - 

13? SaLrioi79 - 

Farias - 78/79 - 

79180 - 

Saldo de Sa1rio 

12/12 . ..............................  

12/12 	.............................. 

1/12 	. . . .. • .......................... 

30 d. 	.,,.. ... ...................... 

1/12 	................................ 

- Fev . /79 - 1 d.................... 

Cr$ 3.978,31 

Cr$ 5.108,81 

Cr$ 425,73 

Cr$ 	5.108,81 

.Cr$ 	425,73 

Cr$ 	170,29 

F,G.T,S. - dep6stto de 8% si verbas acima, 

ci lTberaço p1 Cd. 01, cl + 10%, pena de 

conveiiso em indenizaço . . .,. • .......... . . .. 	......... Cr$ 	6.239,50 

T O T A L ......... Cr$ 82.678,10 

	

08, 	 Para tanto, requer a V.Exa, que se digne determi- 

nar seja notificada a Recda, para comparecer a audincia que for previamente designa 

da, contestar a presente aço e acompanhar o feito até final deciso, pena de reve - 

lia e confisso ficta, quando, como pede e espera, devera ser condenada no total do 

pedido, acrescido de juros de mora, correço monetria, custas e honorários advocatf 

cios para serem revertidos aos cofres do Sindicato assistente (lei 5.584/70). 

	

09. 	 Termos em que, protestando por todos os meios de 

prova admitidos em direito, inclusive pelo depoimento pessoal do representante legal 

da Recda. , pena de confisso e dando a causa o valor de Cr$ 82.678,10, 

P. Deferimento. 

Goinia, 30 de abril de 1979 

pp ,  

(oA.i.Sit; ,  

/ 
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Por este instrumento particular datilografado 

de procuração, 	 ÇL:j 	 !rn5Hieirn 

rr 	j, resilente e cloniiciiiada nesta Capital, 

{ua das Magnolias, d. 06, i. 07, Conjunto Vila Bela, Setor 

udoeste, - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - -- 

norneia(m) e constitui(ern) seus bastante procuradores,s 	Drs. 

DAYLTON ANCHI ,yA SILVEIRA, WILSON CARNEIRO VIDIGAL e ..LQLJQ,L 
RES DAS NEVES, brasileiros, casados, advogados, respectivamen 

te residentes e domiciliados em Goinia(GO), Belo Horizonte 

(MG) e Brasflia (DF), onde se encontram estabelecidos à Aven! 

da Gois, n9 606, 89, Conj. 803, Rua Curitiba, n9 656, 129 e 

no Edifício Venncio VI, 19, SDS (Setor de Diversões Sul), to 

dos devidaniente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Se 

çes de seus Estados e do Distrito Federal, para, na qualida 

de de advogados do Sindicato dos Empregados em Estabelecimen 

tos Bancários no Estado de Goiãs, da Federação dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancrios dos Estados de Minas-Gerais 

Gois e BrasTlia e da Confederação dos Trabalhadores em Empre 

sas de Crédito (CONTEC) e com os poderes para o foro em geral 

(ad judicia) e os especiais para confessar, transigir, desis 

tir, acordar, receber e dar quitação e firmar compromisso e 

oara adjudicar bens em praça ou leilão, promover e acompanhar 

a defesa dos interesses do(s) outorgante(s) em processo traba 

lhi sta a ser interposto contra  

UCi• 	('H • es LP1ecida nesta. Capital 	!v. 

n 1.168, centro s  - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Faculta-se-lhes, ainda o substabelecimerito dos poderes descri 

tos, com ou sem ressalva, na pessoa de outro advogado, pelo 

que dar(o) o outorgante(s) por firme, fiel e valioso. 

nia(GO), 	de 	 de 19, 

_____ 

i:O (jvr-1r 

.......... 
.c.. 

dou  é 
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CONVENÇ.KO COLETIVA DE TRABALHO 

CONYENÇXO COLETIVA DE TRABALHO que entre si celebram, 

de um lado o SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS, em 

nome da Categoria Econinica dos Estabelecimentos de 
Crdito,localizados no Estado de Goii.s ou que ali o-

perani, e os SINDICATOS DOS ENTREGADOS EM ESTABELECI - 

MENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS,ANÁPOLIS,RIO v-
DE,JATAI E CATALKO,do outro,em nome da Categoria Pro-

fissional no Estado de Goiaís,nes -te ato representados 

pelos signat&rios do presente instrumento,de con.for - 
midade com a legislaç.o em vigor,sob as cl.usulas e 

condiçes Beguin-tes: 

Os Estabelecimentos de Créditos com Sedes,Filiais,Sucursais ou A 

gncias que operam no Estado de Goi.s,concedejn aos seus emprega- 

'dos admitidos até 31.agosto.1977 um reajustamento salarial cor - 

t,V A respondente ao índice oficial fixado pelo Governo Federal para o 
ms de Setembro 77; (V, DLtt-4-v 	k 0-E23, 	i4.oq. 	ou 	oq:) 

O reajustamento ora concedido incidirá sobre todas as parcelas / 
salariais auferidas em 31.agosto.77 pelos empregados,quaisquer / 
que sejam os títulos ou rótulos que se lhes abribuam,inclusjye 
os anunioe,salvo as já. necessariamente revistas por força 	do 
reajustamento ora concedido; 

Para cada ano de serviço completo ou que vier a ser completado , 
ano a ano,o empregador pagar.,mensa1men -te, a cada um de seus 
empregados, a tÍtulo de anunios,a importância mínima de,por ano 

de serviço Cr$ 120,00(cento e vinte cruzeiros); 

A vigncia do reajustamento fixado na c1usula primeira desta / 
N Convençao será a partir de 01.setembro.1977 até 31.agosto.1978 ; 

A critério do empregador,serao ou não compensados os aumentos ou 

abonos espontâneos concedidos durante a vigncia da Convenção an 

terior,ou seja: no perÍodo de 01.09.76 a 31.08.77, exceção, p0-

rm daqueles decorrentes de promoçao em geral ou por merecimento 
ou por antiguidade, -transferncia de localidade,cargo ou função,/ 

reajustamentos por força do salkio mínimo legal,equiparação sa-

larial,implernento de idade ou término de aprendizagem; 

4Ó  4-04 - o 	- 44 	 - 	j7 J-.fJ7J 30 000 - 
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Em consequncia de assalto ou ataque, consumado ou não, a qualquer 

de seus departamentos, empregados ou a veículos que transportam nu 

nierários, os Empregadores pagarão indenização ao empregado ou a se 

us dependentes legais, no caso de morte ou incapacidade a importân 

cia de C4200.000,00 (duzentos mil crizeiros), A crit'erio do empre 

gador, e por sua conta, tais ind.enizaç6es poderão ser asseguradas' 

através de apólice de seguros especiais; 

O salário mínimo ou de ingresso para os cargos de Escriturários e 

Portaria, contínuos, Vigias ou Linipesa será, no mínimo, o maior s 

lário mínimo vigente no País, acrescido, respectivamente, de 30 	- 

(trinta por cento) e 15% (quinze por cento); para os que trabalham 

nas funç6es de Tesouraria e Caixa o salário mínimo ou de ingresso' 

será, no mínimo, o maior salário mínimo vigente no País, acrescido 

de 45% (quarenta e cinco por cento); 

P gratificação para os ocupantes das funç6es de chefia em geral (-

Gerentes, Contadores, Titulados, Comissionados, etc) Caixa, compea 
ação de cheques, informantes de cadastro e conferentes de assina-

turas, em carater efetivo ou não, paBsa a ser paga, pela responsa- 

(ilidade do cargo, no mínimo à base correspondente a 1/3 (um ter - 

ço) do.salário mínimo ou de ingresso, aqui previsto, de caixa; 

Por ocasião do primeiro pagamento do reajuste previsto na cláusula 

primeira desta Convenção, cada empresa, filial, sucursal ou agen-

cia localizadas no Estado de Goiás, descontará de cada um de seus' 

empregados, a favor e para crédito dos SindIcatos dos Bancários - 

soo cuja jurisdição estiver a dependencia, a importancia equ.ivalen 

te a 10% (dez por cento) do valor do reajuste do primeiro ms de - 

vigencia deste instrumento, assegurado o teto mínimo de contribui-

ção de Cr$60,00 (sessenta cruzeiros) e máximo de Cr$100,00 (cem grut 
zeiros) de cada empregado; 

§ 12 - Cada Sindicato suscitante depositará oa destinará 30 (trinta 

por cento) do total por ele arrecadado, na forma desta cláu-

aula, para a Federação dos Bancários de Minas Gerais, Goiás' 

e Brasília. Esta, por sua vez, destinará 20% (vinte por cen 

to) do total por ela arrecadado à Confederação Nacional dos 
Bancários; 

Ficam liberados, à disposição do Sindicato, sem prejuízo remunera-

tório e do tempo de serviço, corno se estivessem em efetivo exercí-

cio de suas funçes nas empresas, assegurando-se-lhes todos os dci-

reitos conferidos aos que exercem as suas :tunçes na Empresa, - 

Alva 4d 	414 - 14.0 a1da4 - 
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a 	wod d 
os empregados que estejam em efetivo exercicio dos cargos da Diretori 

a do Sindicato dos Banc.rioe no Estado de Goias(Seebeg)considerando / 

esse total para todas as Empresas que operam no Estado de G-oias; 

Fica liberado, a disposição de cada Sindicato do Interior,urn Diretor, 

-salvo o SEEB dë Ana'polis que eontar. com  2(dois)diretores - exercen-

tes de suas fimçes efetivas no órgao Sindical,sem prejuÍzo remunera-

trio e do tempo de serviço,como se estIvessem em efetivo exercfcio / 

de suas funçSes na Empresa,assegurando-se-lhes todos os direitos con-

feridos aos que exercem suas funçes na Empresa,mediante indicação do 

respectivo Sindicato; 
-4 

Caso sejam eleitos banc.rio8 que trabalham nas Ernpresas,Sucursais,Fi-

liais,ou Agências localizadas no Estado de Gois,para integrarem ae 
Diretorias da Federaçao dos Bancirios dos Estados de Ninas Gerais, Gro 

i.s e BrasÍlia e da Confed.eraçao Nacional dos Banc&rios,CONTEC,os em-

pregadoreliberaro at 2(dois) funcion.rios para cada uma das Enti-

dades mencionadas respeItando o limite de um Diretor por Banco para a 

Diretoria da Federação e de igual forma para a Confederaçao,seni preju 

Ízo remunerat6rio o do tempo de servlço,como se estivessem no efetive 

eercÍcio de suas funçes nas empresas,assegurando-se-lhes todos os / 
\\ k direitos conferidos aos que exercem suas funçes nas Empresas,para / VI 	que exercitem seus mandatos nos órgaos citados. 

Fica autorizado o afastamento remunerado do empregado estudante, para 

reaiizaçao de exames escolares que comprovadamente coincidam com o ho 

rrio de trabalho,cabendo ao empregado avisar a empresa com a necessa 
ria antecedncia; 

1 empregada gestante é vedada a d.ispensa,salvo por motivo de falta 
grave,at 2(dois)nieses ap6s o término da licença de que trata o arti-
go 392 da C.L.T.; 

Ficam assegurados todos os direitos e vantagens da Categoria profissi 

onal conseguidos em Acordos,Convençes ou Sentenças Normativas anteri 
ores; 

16. Os infratores do disposto 

dades previstas no artigo 

is ficam adotadas e serão 

tivo legal; 

ria presente Convençao incorrerao nas penali 
o 

351 da C.L.T. e seu pargraf o iínico, as qua 

aplicadas na conformidade do citado disposi 

- )Le. 	 - 2JJ7! 30000 
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Quaisquer controvrsias,d&vjdas ou divergenclas surgidas quando da 
apiicaçao e cumprimento das olausulas ora convencionadas serão di 
rim.tdas pela Justiça do Trabalho; 

As condiçes estabelecidas nesta Convençao serão revistas em todo/ 
ou em parte apos o decurso de seu prazo de vignoia,ou seja,12(do-
ze meses),ressalvado o prescrito no §32  do artIgo 616 da C.L.T. 

As partes que a esta subscrevem poderao,antee do trmino da vign-
cia da presente Convenço,entrar em negociaç6es para revisão das 
atuais c]Áusulas,todavia, 8omente entrarao em vigor no primeiro 3L 
dia imediato ao término da vigncia desta Convençao. 

Para que produza os seus efeitos legais e a torne obrigatria, a 

presente Convenço Coletiva de Trabalho foi datilografada nos ter-
mos do § &nico do artigo 613 da C.L.T., e será registrada e depo-
sitada no órgão competente. 

Assim,por se aobarem justas e convencionadas, as partes convenentes / 
assinam este instrumento em 3(trs)vias de igual teor,ficando uma em 
poder de cada parte e uma remetida à autoridade competente para homoli 
gaço,registro e arquivamento. 	- 

N 	
Belo Horizonte(NG),30 de agosto de 1977 

SINDICATO 	B C DE MINAS GERAIS 	SINDICATO DOS EMP. ST .BANCÁRI 
OS DE ANÁPOLIS 

e 

FEDAÇXO 	 EM ES .BANC. 	SINDICATO DOS EMP.EST.BANCARI 
DOS ESTADOS DEIZMO E BRA - 	OS DE RIO VERDE 4 
ÍLIA 

------------  ------ 

SINDICATO DOS EMBRGADOS EM ESTABELE 
	

SINDICATO DOS EMP.EST.BANCÁRI 
;ci; ;BANCÁRIOS NO ESTADO DE GO IAS ;os - ;D TAI 

SINDICATO DOS EMP.EST.BANCÁRIOS DE 
CATALO 

---------------------- 

14.0 	- 	 - 9,.e. 441-55/7 - 441-5J71 JO 000 - 
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qNISTRIO DO TR*ALNO 

SERVIÇO PUBLICO tACIA REGIONAL CM MINAS GCR%IS - 

Nus termos do ertio 614 9  de CanseLi. 

daça. das Leis do Tzabalho, sodifiosdo pelo Dacret 

lei 229 9  de 28.02.67, defiro o pdido de dsp6sito ' 

da siordo de rsejustsssnto salarial aonatants de p 

esses ai  DN40.189/77 celebrada entre a SINDICATOS e 

DOS EP4PRECADOS CM CTAUELCCIMNTOS BANC4RIØS NO C5T 

DO DC GOIÁS, ANP[ILIS, RIO VERDE, 3ATAf E CATAIJO, ' 

assistidas pel. tEDrAçO DO LMP(GALOS CM ESTAaLLIL 

CINCNTOS 8ANC$IOS D3i £.TAt)OS DC MINAS GERAIS, 

CCI4S E aRAfLI, de us ledo, a, de outra, o SINDICA 

TO DOS BANCOS DE MINAS GEdAIS. 

Considerando depositado o mencionada' 

sairdo, dstetisino, se consequncie, o uou reyistro e 

axquiv.mento, nista Deleç)acie, para que o assoo pro 

duze todos os seus afoitos lsaLe. 

rita SQOS\to de 1977, 

2 
OrIeimo Vianna da Souza 

D(LGWO RtGIONAL DO TRBLHO 

EM MINAS GCiIS 

Mod 63 
• tcq. 



MJNAS (iEiiAI -- (Ditrio do JuiCiáIid 

qiint•fdra, 1 de srlenibro de 1977 

MINISTÉRIO uo 'rRABAIJIO 

DELEGACIA 1EG1ONAL EM 
MINAS GERAIS 

Noe termos do artigo 314, da 
Consolidação d&ui LeÀs do iraba-
Ibe modificado pulo Dei ieto-lcj n. 
229. ele 28.2.137. defiro o ;dido de 
deposito do acordo etc reJus-
niento salarial Constante do pro-
cesso n. D1t-30. 1s9,77 eeicbiado 
entre Os Sindicatos dos Eiipiuga-
dos em Estibelcoineritus lSanc-
rios ri Estado ele Gos, AniWo- 
lis 	io 	er e 
fissisIos 	T'ed'eiaçao !os Em- 
j,regados em Esteebelecimontos daii-
caiios dos Etado5 de Minas Ge-
rais, Goiús e Bxasiiie, de um ii-
do, e, de outro, o Siidicato dos 
I3ancis de 'ileiiis Gerais. 

	

('orisi demo do 	i &' os II ido o mcii - 
cionado acoido, dl urcuino, cm cole-
selquencia, o seu cegistro e arqui-
vamento nesta Delegaica, paea 
sue o mesmo pi,iciu,.a I'Uos os 
seus efeitos legoi. 

km 30 de agosto de 1977. 

	

(a ) Onisiero 	'deiii,i de Souta, 
De 1 	1(1 ltcg i.n ii il ii 'Irei la tio em 
Menas Geras. 

10.li9 --- T. 120.311.1 - X 

111N ISf1::lIO DO TR% lL I.1R) 
))ELEGACJA EEGIONAL EM 

MINAS GEIAÍs 

Nos termos do 	lIgo 1311, di 
Cu:isuIdaCãO dis Lcis da 4'jaljee-
Lbo TilidifiCado pt'kj Decreta-vi n. 
229. 'le 25 2 d7, defiio o pedido íie 
d&posito do dcordo de reajostsnwn-
j saIaria constante do processo 

D1t-30. Isa, 77 ceief,r:idii entre a Fe-
dei'ação dos Elnpe ,ijl,s em ;-t-
belecimeatos Daricai ios dos Esta-
dos de Minas Gerais, G'iis e Si a-
sua e lis SifleIttos dos Er.ipieg;i-
dos cai E.it,e b,'leeinenlos Garv,liios 
existentes em Mdiei Gerais, lei uni 
lado, e, de outro o Siidd:ito dos 
iii ii('iis de Minas Ucjai. 

(('i;si,Ieraflelo 	itCti'iSjtii,lO 	ii 	fllfl- 
clon,iiIi; ic 'rde, dtc'iino, tio e ii-
ec(jtieria, o SeU i'egistio e a r 4  u 
viiniunto, neSta Deega,'ee p.i;ee 
que o mesmo produzi t!os 
eu'. (-feitos 'egats 

Em 34) de ag'stij ele 1977. 
(a.) O1éSLiIU Veeennei de 

L5 lCO3ii.iii I1P1'.o!al do l'rah:ilhu, em 
Mnus  

40.991; - T. l2()35 -- X 
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cargos de Diretoria do Sindicato dos Bancários no Estado de Goiás 

(SEEBs) considerados esse total para todas as Empresas que operam 

no Estado de Goiás; 

li - Fica liberado, à disposição de cada Sindicato 

do interior, um Diretor, salvo o SEEB de Anápolis que contará com 

2 (dois) Diretores - exercentes de suas funções efetivas no õrgão 

Sindical, sem prejuízo remuneratório e do tempo de serviço, como 

se estivessem em efetivo exercício de suas funç5es na Ernpresa,as 

segurando-se-lhes todos os direitos conferidos aos que exercem 

suas funçaes na Empresa, mediante indicação do respectivo Sindica 

to; 

12 - Caso sejam eleitos bancários que trabalham rs 

Empresas, Sucursais, Filiais, ou Agências localizadas no Estado de 

Goiás, para integrarem às Diretorias da Federação dos Bancários 

dos Estados de Minas Gerais, Goiás e Brasilia e da Confederação Na 

cional dos Bancários-CONTEC, os empregadores liberarão até 2(dois) 

funcionários para cada uma das Entidades mencionadas, respeitando 

o limite de um Diretor por Banco para a Diretoria da Federação e 

de igual forma, para a Confederação, sem prejuízo remuneratório e 

do tempo de serviço, como se estivessem no efetivo exercício de 

suas funç6es nas empresas, assegurando-se-lhes todos os direitos 

conferidos aos que suas funçaes nas Empresas, para que exercitem 

seus mandatos nos Ôrgãos citados; 

13 - Fica autorizado o afastamento remunerado do 

empregado estudante, para realização de exames escolares que com 

provadamente coincidem com o horário de trabalho, cabendo ao em-

pregado avisar à empresa com a necessária antecedência 

14 - A empregada gestante é vedada a dispensa, sal 

vo por motivo de falta grave, até 2 (dois) meses após o término 

da licença de que trata o artigo 392 da C.L.T.; 

15 - Ficam assegurados todos os direitos e vanta-

gens da Categoria profissional conseguidos em Acordos, Convenç6es  

ou sentenças Normativas anteriores; 
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07 - O salário mínimo ou de ingresso para os cargos 

de Escriturário e Portaria, Contínuos, Vigias ou Limpe2.a será, no 

mínimo, o maior salário mínimo vigente no País, acrescido, respec-

tivamente, de 35% (trinta e cinco por cento) e 20% (vinte por cen-

to); para os que trabalham nas funçaes de Tesouraria e Caixa o 

salário mínimo ou de ingresso será, no mínimo, o maior salário mí 

nirno vigente no País, acrescido de 50% (cinquenta por cento); 

08 - A gratificação para os ocupantes das funç5es de 

Caixa, Compensação de Cheques, informantes de cadastro, conferent es  

de assinaturas, e, para os exercentes de cargos de confiança em ca 

ráter efetivo ou não, será paga, no mínimo, a base correspondente 

a 1/3 (um terço) do salário mínimo de ingresso de Caixa. 

PARÂGRAFO ÚNICO - Os Bancos que vêm pagando aos ocu 
pantes de Chefia ou outros cargos de confiança, em valor superior 
ao acima fixado, a títu!o de comissão, gratificação, ou a qual 
quer outro título, fica desobrigado DE PAGAR a vantagem prevista 
na cabeça desta cláusula; 

09 - Por ocasião do primeiro pagamento de reajuste 

previsto na cláusula primeira desta Convenção, cada empresa, 	f i- 

lial, sucursal ou agência localizadas no Estado de Goiás desconta- 

rá, compulsoriamente, de cada um de seus empregados, a favor e pa 
 )~ ra crêdito dos Sindicatos dos Bancários sob cuja jurisdição esti- 

ver a dependência, a importância equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor do reajuste do primeiro mês da vigência deste instrumen-

to, com o teto máximo de Cr$200, 0 0 (duzentos cruzeiros) de contri 

buição de cada empregado; 

PARÂGRAFO ÚNICO - Cada Sindicato suscitante deposi 
tarã ou destinará 30% (trinta por cento) do total por ele arreca-
dado, na forma desta cláusula, para a Federaçao dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Minas Gerais, Goiás e Brasília. Esta, 
por sua vez, destinará 20% (vinte por c.ento) do total por ela 
arrecadado à Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas 
de CréditOCONTEC; 

10 - Ficam liberados à disposição dos Sindicatos sen 

prejuízos remuneratórios e do tempo de serviço como se estivessem 

em efetivo exercício de suas funç6es nas empresas assegurando-se - 

lhes todos os direitos conferidos aos que exercem as suas funções 

nas Empresas, os empregados que estejam em efetivo exercício dos 

4. 
(J) O/- 	- 	 - 
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lário mínimo será o maior do 

País, em vigor; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não serão considerados no cálcu 

lo verbas salariais com regras próprias na Convenção; 

02 - O índice de 42% (quarenta e dois por cento) fi 

xado pelo Governo Federal através do Decreto nQ 82.254, de 13 de se 

teinbro de 1.978, nos termos do art. 39 da Lei n9 6.147, de 29 de no 

vembro de 1974, com o acréscimo ora concedido incidirá sobre to-

das as parcelas salariais auferidas em 31 de agosto de 1978 pelos 

empregados, quaisquer que sejam os títulos ou rótulos que se lhes 

atribuam, inclusive os anuênios, salvo as já necessariamente revis 

tas por força do reajustamento ora concedido; 

03 - Para cada ano de serviço completo ou que vier a 

ser completado, ano a ano, o empregador pagará, mensalmente, a cada 

um de seus empregados, a título de anuênios, a importância mínima 

de Cr$200,00 por ano de serviço; 

04 - A vigência do reajustamento ora concedido será 

de 19 de setembro de 1.978 até 31 de agosto de 1.979; 	 - 

05 - A critério do empregador, serão ou não compensa. 

dos os aumentos ou abonos espontâneos concedidos durante a vigência 

da Convenção anterior, ou seja, no período de 01-09-77 a 31-08-78 

à exceção, porém daqueles decorrentes de promoção em geral ou por 

merecimento ou por antiguidade, transferência de localidade, cargo 

ou função, reajustamento por força do salário mínimo legal, equipa-

ração salarial, implemento de idade ou término de aprendizagem; 

06 - Em consequência de assalto ou ataque, consumado 

ou não, a qualquer de seus departamentos, empregados ou a veículos 

que transportam numerários, os empregadores pagarão indenização ao 

empregado ou a seus dependentes legais, no caso de morte ou incapa-

cidade a importância de Cr$400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros). 

A critério do empregador, e por sua conta, tais indenizaçaes pode-

rão ser asseguradas através de apólice de seguros especiais; 
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	nGO
CONVENÇÀO COLETIVA DE TRABALHO  

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO que entre si cele-

bram, de um lado o SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS, em nome 

da categoria econômica por ele representada e com sede, surcur-

sais e agências localizadas no Estado de Goiás ou que ali operam 

e os Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 

Estado de Goiás, Anápolis, Rio Verde, Jataí e Catalão, de outro, 

em nome da categoria profissional que trabalha no Estado de 

Goiás, neste ato representado pelos signatários do presente ins-

trumento, de conformidade com a legislação em vigor, sob as cláu 

sulas e condiç6es seguintes: 

01 - Os Estabelecimentos de Créditos com sedes,Fi 

liais, Surcursais ou Agências que operam no Estado de Goiás, con 

cedem aos seus empregados admitidos até 31 de agosto de 1978 um 

REAJUSTAMENTO SALARIAL DE 42% (quarenta e dois por cento) índice 

este fixado pelo Governo Federal através do Decreto n9 82.254,de 

le de setembro de 1978 com base no art. 39 da Lei n9 6.147, de 

29 de novembro de 1974, com acréscimo da seguinte melhoria per - 

centual: 

a - Salários até 3 (três) salários mínimos - 15% 

(quinze por cento); 

b - Salários acima de 3 (três) até 4 (quatro) sa 

lários mínimos, 10% (dez por cento); 

c - Salários acima de 4 (quatro) até 6 (seis) sa-

lários mínimos, 7,5% (sete vírgula cinco por cento); 

d - Salários acima de 6 (seis) até 8 (oito) salá 

rios mínimos, 5% (cinco por CENTO); 

e - Salários acima de 8 (oito) salários mínimos 

5% (cinco por cento) até 8 (oito) salários mínimos, com teto má 

ximo de Cr$624,00; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será considerado o salário re 

sultante da última convenção coletiva de trabalho (fixo mais gra 

tificação de função); 
cJt,ç, 

1 
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RELATIVO t() 	i•:$ DE L 'm:i:o JR 1977 

- 1)ecreio n 8033, le 11-9-197 (1)0t. 19-9-77) 

O fator (i) 	r) ) i ) I' t:tTe) ifi), ,aI arial ri'i:tiii' 

5 set(lftbro de 1977. 

O Presidente da República usando dasi--

bu1çes que lhe confere o atIVo 81, item 111, dc 

Conutilulção, O tendo em Vista o d);))O5tO no ar-
tigo 3 1 , da Lei flUififlu 0.11), (li' 29 de flOV(nI) -O 

dc 1074, 

liecreta: 

Art. 19 — É fixado em 1,40 um Inteiro e qua-
renta centiynosl o fco 

rial correspondente no mês de etemi)'n) 'o 1977 

balho e ciccasões (Ia Ji:stiçc cio Trabalho, nos ter-

moa do Que dpõe a lai n(nnero 0.147, de 29 ele 
novembro cio 1074. 

Att. 2' - ]ste 1)' reto cnti:u(, 	o) vicor na 
data dc sua publicação, revoga das as dlspoiçãe 
em contrário. 

ilrasfila, 14 cia se1 ti ubro dc 1 917 1 51 da r da - 
pendêriela e 899 da II )PÚ1)lica. 

Ernasto (Risel 

Ai nalcio Pneto 

João Paulo dos Reis Vcfloso 
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16 - Os infratores do disposto na presente ConvençãO 

incorrerão nas penalidades previstas no artigo 351 da C.L.T.e seu 

parágrafo único, as quais ficam adotadas e serão aplicadas na cOn-

formidade do dispositivo legal, ora citado; 

17 - Quaisquer controvérsias, dúvidas ou divergências 

surgidas quando da aplicação e cumprimento das cláusulas ora con - 

vencionadas serão dirimidas pela Justiça do Trabalho; 

18 - As condiçaes estabelecidas nesta Convenção se 

rão revistas em todo ou em parte após o decurso de seu prazo de vi 

gência, ou seja, 12 (doze meses), ressalvado o prescrito no § 59 

do artigo 616 da C.L.T.; 

19 - O ônus decorrente da concessão do percentual 

acima do 5ndice fixado pelo Governo será totalmente absorvido pe 

las empresas e não será transferido para terceiros; 

20 - As partes que a esta subscrevem poderão, antes 

do término da vigência da presente Convenção, entrar em negocia 

ções para revisão das atuais cláusulas, todavia, somente entra - 

rão em vigor no primeiro dia imediato ao término da vigência des 

ta Convenção; 
21 - Para que produza os seus efeitos legais e a tor 

ne obrigatória, a presente Convenção Coletiva de Trabalho foi da 

tilografada nos termos do § único do artigo 613 da C.L.T., e será 

registrada e depositada no órgão competente. 

	

Assim, por se acharem justas e convencionadas, 	as 

	

partes convenentes assinam este instrumento em 7 /sete) vias 	de 

igual teor, ficando uma em poder de cada parte e uma remetida à 

autoridade competente para homologação, registro e arquivamento. 

Belo Horizonte(MG), 

SINDICATO DOS BAN -EMIN7 

FEDERAÇÃO EMPREG 1/ES AB 	 DOS 
ESTADOS DE

/ 

 .GERAIS 	 BRASTLIA 

4- 
FEBF 43 O VERD 

S EEØS 

O PE v GOIAS 

AEEB-CATALAO 

21 de setembro de 1978. 

v 
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SINDICATO 
	

Os ,  

OS NO ES 

2 	 - Jo ena - 	ze: (Y) /c5 - /-6J2 f((O 



MINISTERIcJ Do TRAALH0 

MINZ5TR10 DO TR4BALHO 

teL9L$ R.gLseel da T.b1hg e. eias .. 

1 teresa da 

 

art.6149  de C.nes 

Udeçs MW Late de Tta!eIhe, dafire e 

p~ de depisit. da Cenvwçe geletiva 

de trabalhe ssnatente de pr*e.DRT.79221. 

7$#  salabrade, se 21.09.7*3, entre a 5in 

dI..t. à« Ban*.s de NInes Cereja, de tia 

lada, e di sutra, se Sirdiseta. des E 

praad.s se Lstebs1a1ç,ent, [3wi**z-

ns £ste cis Cwis, Jnpe1ie, Rie Verde 

a 3t4. Datarem., *1* cirie.quincia, e 

ffim registra • srquive.ente nesta Dei. 

ia. 

Obarvaç'-: O reajustamente saljL  

rt.1 aup.ri.r au referente taxa 

•fic.tal n poderi resultar se  wj 

santa de preça. 

DR3O., 	 8.11070 

o Bezerra 	4• 
Delegada Raçional 
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PODER UJDICIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 

J 	r' 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conci 1 iaço e Julgamento, H ................ . . . ......................... 

	

..........., 	......... ( .............................) 

horasdo dia .........( ..................) do ms de ............... 

	

para audincia relativa 	reclamaço constante da cópia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. à referida audi-
&ncia importarg o julgamento da questão 5 sua revelia e a aplicação 
da pena de confjsso, quanto à matria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente in 
deendentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigaro o 
preponente. 

........... . ....... de 	............de 	
gio) 

Diretor de Secretaria 

CERTIFICO que a presente 

c 
	 notificaço foi expedida 

e 
1 nestadata, por via 

postal, sob o registro 

nQ 1.'4 j3 

Em 	/ 	 / l9T 
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PODER JLJDICI4RIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3a REGIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELMTIJA AO PROCO JCJ N9 801 / 79 

Aos 18 	dias do ms de 	maio 	do ano de 19 79, 	às 12,30 hs, 

em sua sede, 	reuniu-se 	a 	1aJunta de Conciliaço e Julgamento 	de 

Goiânia , 	 sob a Presidncia do Dr. 	Herácito Pena júnior 

MM0 	Juiz do Trabalho, 	presentes os Srs. 	Daniel Viana 

'Jogai representante dos empregadores, 	e 	Sebastiao Gomes de Amorm, 

\.Jogai 	representante dos empregados, 	para 	instrução e julgamento d 

reciamaço ajuizada por 	BERENICE DE OLIVEIRA SOARES CADE 

contra CICLO 

). 	relativa a 	d±.E. de salário, 	etc. 

no 	valor 	de Lr$ 	82.678,10 
Aberta a audincia, 	foram, 	de ordem 	do MMQ 	Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, 	presentes ambas. A recte. acompanhada do advogado 

Daylton Anchieta Silveira e a recda. representada pelo advoga- 

do e preposto, Galileu Rorigues P±njr 

Dispensada a leitura da inicial, a recda. apresen 

tou defesa escrita, com documentos, dos quais se deu vista 	à 

parte contrária por trs dias. 

Conciliação recusada. 

Interrogado, respondeu o preposto da empresa:"que 

• recte. trabalhava para a recda. no serviço de crediário; que 

• recda. opera no ramo de prestação de serviços; que a recda.- 

intermedeia neg6cios; que, nada mais disse e nem lhe foi per—' 

guntado". 

Para juntada de documentos pertinentes à presente 

causa, o MM. juiz Presidente concedeu às partes, atendendo a - 

pedido do advogado do recte., o prazo de quinze dias. 

Para prosseguimento foi designada audiência para' 

o dia 8 de junho do corrente, às 12,31 hs., cientes as partes. 

Nada mais. E 	Q 	,dailogra$ei a presente. 

, 1 

- 
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PROCURAÇÃO E CARTA DE PREPOSiÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de mandato, 

CICLO COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS, com sede 

nesta cidade, na Rua do Carmo n9 27-B, 49 andar, inscrita no 

C.C.C. sob o n9 2.103.53l/000l>0, nomeia e constitui 	syu 

bastante procurador o advogado GALILEU RODRIGUES PINHEIRO 

brasileiro, solteiro, com escrit6rio no Edifício Parano, 29 

andar, Quadra 12, Setor Comercial Sul, Braslia-DF, inscrito 

na O.A.B. sob n9 3715-CO, ao qual confere poderes "ad judicia" 

para o foro em geral, especialmente para representar a outor 

gante na la. Junta de Conciliação e Julgamento de Coinia, na 

Reclamação Trabalhista contra ela movida por BERENICE DE OLI 

VEIRA SOARES CADE, podendo o outorgado, para esse fim, funcio 

nar como preposto e praticar todos os atos necessrios 	para 

o perfeito e fiel desempenho do presente mandato. / 

Rio -de Janeiro, 15 de maio de 1979 

/ 	II 

ir 	 Francisco Comes da Costa(/L J 'sa Duarte 



EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAIVIENTO DE GOIÂNIA. 

CICLO COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS FIDUCIÁ-

RIOS, nos autos da Rec1amaço Trabalhista movida por BERENICE 

DE OLIVEIRA SOARES CADE, vem, em sua defesa, oferecer a seguin 

te 

CONTESTAÇÃO 

Preliminarmente, a Autora devera ser julgada ca 

recedora do direito de açÃo j que nÃo bancaria e nem empre 

gada de Sociedade Financeira. 

Superada, que seja, a preliminar acima o feito 

devera cingir-se de 30 de abril de 1977 at a data da rescisÃo 

do contrato de trabalho da Reclamante, em face da prescriçÃo 

bienal. 

Ainda, preliminarmente, se porventura, for reca 

nhecido algum direito a Reclamante, dever ser levada em conta 

a sua evoluçÃo salarial. 

No mrito, improcede o Reclamo, visto que a Re 

clamada nÃo Sociedade Financeira ou Bancaria, como j se 

afirmou, e nem seus empregados, consequentemente, sÃO 	banc- 

rios ou equiparados, conforme protesta por provar. 

A ResoluçÃo proferida no processo MTb 30.41/ 

76, publicada no D.O.U. (SeçÃo 1 Parte 1) de 29/12/76, em que 

se estriba a Reclamante nÃo tem condÃo de transformar uma 

empresa do comrcio, do ramo de prestaçÃo de serviços, tal co 

mo a CICLO, em Sociedade Financeira. 

Touco, como ato administrativo que , pode 

se sobrepor a Lei, particularmente a Lei n9 595/64, que defi 

ne o que Sociedade Financeira e disciplina o mercado de ca 

pitais, sob pena de se cometer a heresia jurídica de despre-

sar o principio da hierarquia das Leis, estabelecida na Cons-

tituiçÃo Federal. 

'1 
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De toda a sorte, de acordo com o O único do ar-

tigo 570 da C.L.T., o critrio adotado pela C.E.S., apesar de 

no caso do Enquadramento da CICLO ter sido feito ao arrepio 

da Lei, e de modo absolutamente empírico o que a fez recorrer 

para o ExmÇ. Sr. Ministro de Estado do Trabalho, (doc.junto ) 

de similaridade e conexidade, sem as implicaçes que 	lhe 

quer 	dar o empregado . Por isso, as normas restritivas e 

especificas do artigo 224 da C.L.T., a ela no so aplicveis. 

Por outro lado, o pronunciamento da C.E.S., aci 

jo 	ma referido no vincula a Justiça do Trabalho em suas 	deci- 

soes, pois, esta tem o dever de ser soberana. Porm, 	quando 

muito, este ato administrativo poder constituir-se em subs-

dio para ap reciaço da mataria e no gera presunção de iure e 

jure. 

X.X.X. 

A fim de que no restem devidas no particular 

cabe a Reclamada esclarecer em que consiste seu objetivo so-

cial, e assim provar que no 	Sociedade Financeira, conforme 

fara, a seguir: 

A CICLO 	uma empresa de serviços, com capital 

pr6prio, o qual diga-se de passagem, nunca foi e nem e aplica 

do em operaçes privativas de Bancos, Sociedades Financeiras, 

Corretoras e Bancos de Investimentos, sendo assim a jornada / 

de trabalho avençada com a Reclamante, de 8 (oito) horas dii-

rias, perfeitamente legal. 

O sistema de trabalho da R, consiste, de 	um 

lado na prestação de assistncia tcnica a lojistas, isto 

a comerciantes estabelecidos no ramo de vendas a varejo. Essa 

assistncia desenvolve-se de modo a incrementar o volume 	de 

vendas desses comerciantes, o que 	feito por mtodos que vo 

desde a distribuição de mercadorias nas prateleiras das lojas, 

ate apelos propagandsticos, visando incentivar essas vendas. 

Essa assistncia se consubstancia, tambm, 	de 

modo a selecionar os candidatos 	compra a crdito dessas mer 

cadorias. Assim 	que a CICLO mantm nos estabelecimentos co 

merciais, isto , nas lojas de seus clientes, empregados que 

/.../ 
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fazem a analise da capacidade de endividamento desses candidatos 

num questionrio pr-estabelecido. Feita essa anlise, as propos 

tas de crdito aprovadas serão encaminhadas a uma entidade finan 

ceira cue concedera, ou não, a seu esclusivo critrio, o credi 

to pleiteado. 

Concedido o crdito, o comerciante, 	juntamente 

com o consumidor-este ap6s receber a mercadoria adquirida - ou-

torgaro poderes a CICLO, como prestadora de serviços que 

para receber as importâncias das vendas a crdito realizadas, pa 

gas a vista pela Financeira, cabendo a ela (CICLO) prestar con-

tas atravs de borderaux e mais o cheque correspondente. 

Já a Financeira contrata os serviços com a CICLO 

para que esta faça, tambm, a cobrança dos crditos concedidos 

por ela, Financeira, aos consumidores, remunerando-a com 	um 

"quantum" fixo por esse trabalho. 

No mais, produz, tambm, a empresa R5 cursos au-

dio-visuais de t!MarketingT  que so vendidos a comerciantes vara 

jistas, independentemente de serem, ou rido, seus clientes. Ape-

nas para amostragem, e anexado um volume desses cursos. 

Assim, como se v, se a simples intermediação em 

operaç6es de compra e venda transformasse o prestador de servi - 

ços em sociedade bancaria ou financeira, seriam sociedades finan 

ceiras os corretores de im6veis, os leiloeiros, os procuradores 

em geral, em resumo todos aqueles que, como a CICLO, promovem / 

vendas mediante remuneração. 

Mas, bem a prop5sito, em 10 de maio de 1975, 	o 

Exm9 Sr. Dr. Juiz Presidente da 3a. Junta de Conciliação e Julga 

mento desta cidade de Belo Horizonte, em processo desse mesmo 

gnero, manifestou devidas a respeito de neg6cios da Reclamada 

e houve por bem oficiar ao Banco Central do Brasil afim de veri 

ficar se a R se achava entre as entidades financeiras ou banca 

rias registradas naquele Órgo Covernamental, conforme estabele-

ce o Artigo 18, da Lei n9 4595, de 31 de dezembro de 195, "Ver-

bis". 

" As Instituiç6es Financeiras somen 

te podero funcionar no Pais me 

diante prvia autorizaço do Ban 

co Central da Repb1ica do Brasil". 

1.../ 
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Por outro lado, tanto em primeira como em segunda 

instância tm sido negado procedncia aos Reclamos dessa natureza 

tal como os Acordãos do TRT da la. Regido e da 3a. Região as sen 

tenças proferidas pelo MM. Juiz da 15a. JCJ da cidade do Rio de 

Janeiro e tambm as sentenças proferidas pelo MM. Juiz das 9a. 

5a. e 3a. Juntas de Conciliação e Julgamento da cidade de Belo Ho 

rizonte. 

Acresce salientar que se a R fosse considerada Soc. 

financeira ou bancaria, o que s6 se admite para argumentar, nada 

seria devido pelas 7a. e 8a. horas trabalhadas e, quando muito 

apenas o adicional de 20%, j que a Reclamante fora contratada pa 

ra cumprir jornada de 8 horas de trabalho, estando o suposto 	ex 

cesso coberto pelo salrio avençado 

E 	neste sentido, que doutrina o eminente Juris 

ta Jos Serson, in Suplemento Trabalhista as fis. , 88/285. 

" Pensamos que na aplicação da Súmula 

55, que acatamos, se deve conside-

rar a realidade dos fatos, em que 

o empregado foi contratado para tra 

balhar 8 horas, porque eram oito as 

que se tinham como normais. bntaO, 

o empregado contratado por escrito 

para trabalhar 8 horas; apenas, as 

financeiras estavam contando todas 

as horas normais, quando as duas 

última eram extras; nessa linha de 

raciocínio, no exemplo supra, o sa 

Iql  
lrio de Cr$ 5.400,00 seria dividi 

do por 20 horas, dando Cr$ 22,50 - 

por hora. E mais: o adicional de 

20% porque o contrato escrito exis- 

te sempre, ficando a jornada de 	8 

horas de trabalho. E, ainda, 	como 

diferença maior: s6 	devido o paga 

mento do adicional, porque o valor 

das horas extras trabalhadas j es 

tava sendo pago, embora como horas 

normais. Devido, pois, o pagamen- 

to apenas do adicional de 20% 	do 

salrio-hora, calculado, este pela 

divisão por 240 do salrio mensal.' t  

1...! 



AliSs, o Egr5gio Tribunal Superior do Trabalho 

em recente julgadb de 3a. Turma, RR 1.358/76, in LTr 41/729, de 

julho de 1977, abraçou a tese acima, quando entendeu: 

Pelo excesso da Jornada dos Em 

pregados de Financeira s5 5 de 
vido o adicional de hora extra, 

vez que tal demasia iS foi re 
munerada como hora simples." 

Por fim, cumpre-se esclarecer em favor da Rede 

mada, a diferença de atividades que exerce - iS citadas - daque 
las realizadas pelos Bancos ou Sociedades Financeiras. 

Enquanto que o Campo de ação dos primeiros 	5 

voltado para os depSsitos em moeda corrente a vista e sua movi-

mentaço atravSs de cheques e contas correntes o dessas 1timas 

5 voltado para a concessão de crSdito ao consumidor e captaço 
de recursos atravSs da colocaço de letras de câmbio vinculadas 

s operaçes ativas que realizam, o da CICLO se dirige simplesmen 

te a anSlise da capacidade de endividamento do consumidor e ao 

ensino de MAR1KETING E PROPAGANDA. 

Por fim, a Empresa nega que haja horas extras 

por pagar ,isto 5 ,as 7a. e 8a. horas trabalhadas a Reclamante ,por 
que no 5 Banco e nem Sociedade Financeira. 

Tamb5m no hS que se falar em piso salarial ou 

mesmo do percentual de reajuste coletivo pertinente ao dissídio 

da categoria dos bancSrios, haja vista que a CICLO no 5 Banco 

e nem 5 Sociedade Financeira e mesmo porque o Sindicato dos San 

cos no tem legitimidade para representa-la em dissídio ou acor 

dos coletivos. 

Descabem, outrossim, as horas extras sobre 	os 

cSlculos dos repousos remunerados, iS que existe disposição 	le 
gal disciplinando a matSria - artigo 79 da Lei 605 de 199, cate 

gSrico no sentido de sua escluso. 

Da mesma maneira, no existem diferenças sobre 

f5rias, 13 salSrio e F.G.T.5. a pagar a Reclamante. 

'-7 

1. •./ 
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Diante do exposto, a entidade patronal pede e 

espera o julgamento pela improcedencia da ação condenando- se 

a Autora nas cominaç6es da Lei. Protesta expressamente pela / 

produção de prova pericial, documental e testemunhal com de 

poimento pessoal da autora sob pena de confessa. 

Pede Deferimento 

Goiânia, 18 de maio de 1979 

Vo8 7/f 	. 
T 
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RIO DE JANEIROS SEXTA-I'E1RA 

28 DE MAIO DE une 
Publicaçoes a Pedido 	 ANO 115 N.° 304 0 ?A1TE V DO DIÁMO   OFICIAL 

Estado do Rio de Janeiro 

saio, advogado, dmiiiciliado nesta cidade, onde reside na Rua 
Guilhermina Guinle nQ 106, portador da carteira de identidade 
nQ 2.429, expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seçio 
do Estado do Rio de Janeiro, por si e representando a senhora 
Bertlie Meghe, brasileira, viijva, do lar, doeiciliada nesta ci 
dade, onde reside na Avenida Rui Barbosa nQ 430, apto. 601 e 
4 Senhora Vera Lucia Almeida Wianna, brasileira, casada, pra 
fessora, dceiicillada nesta cidade, na Rua Guilhermina Guinle 
n 106, portadora_da carteira de identidade n9 210.120, do Ml 
nistCrio da Aeronautici o senhor Pierre Aristide Pouchot-t.er 
mans, ia qualificado acima, por si e pela senhora Huguette Pou 
cPiot-Le,mans de Fraga Dominguez, brasileira, cãsadâ, do lar 
domiciliada nesta cidade na Avenida Atlantica n9 1536, ap.902, 
portadora da carteira de identidade n9 909.464, do Instituto 
Felix Pacheco, liermano de Vilienior A,naral (filho), Jean Dom! 
niqu. Paol,ni, ja qualificados acima e 1 -lamilton Abade Valente 
Ferreira, brasileiro, casado, advogado, domiciliado nesta ci 
dade, onde reiide isa Avenida Rui Barbosa is'? 500, apto. 401, - 
portador da carteira de identidade n9 6.237, da O.A.B., do Es 
tido do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro, 30 de abril de 1976. 7
(Assinados) Pierre Aristide Pouchot-Lerinans, Presidente. Her-
sano de Viliemor Auaaral (filho), Secretrio. Francisco Azeve 
do Vlanna, por si e por Berthe i4eghe e Vera Lucia Almeida VT 
asna. Heruiando de Villessior Amarei (filho); Hamiltor, Abade V 
lente Ferreira; Plerre Aristide Pouchot-Lern,ans, por si e par 
Huguette Pouchot-Lennsns de Fraga Oominguez; Jean Dominique - 
Piolini, Consul Geral da França no Rio de Janeiro, pelo Gover 
no Frincs. A presente é cópia fiel do original lavrado naU 
vro próprio. Rio de Janeiro, 30 de abril de 1976. Plerre Aris 
tide Pouchot Lermans - Presidente; Herniano de Villemor AmaraT 
(filho) - Secretario. 	

(Guia à 29540/A) 

CIOLO - COP4ANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS FIDIEIJV4IOS 

C.G.C. nO 42.1113,531/0001-50 

ATA DA ASSEi1ÉIA GERAL EXTRA0RDIN,RIA 

REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 1976. 

perintendente em exarckio, por iniciativa pr&prio, a ra 
querinranto da qualquer outço de acuo membros, ou pala m, 
lona da seus mambroe. Paragrai'o 10 - As reunioao sermo 
presididas pelo Diretor Superintendente ou pala Direto' 
que o eat9je aubstituindo; Paregrufo 20 - A Diretoria ao 
deliberaru velidementa com e lrauarçm (ia, pelo canoa 
n'aia de metade de eyum memroa.' 1 ; ii) Supreseu da atual 
artigo 16 a eeu peragrufu unico; 9) Suprausuo do atual 
artigo 17; 10) Alteraçeo d redaçeo do atual ertigo 10 e 
saua panuçjnafoa, que renunieadn face a uuprasaao doa etu 
ais nrti(iou 16 a 17, pameera a ser o artigo 16, com a em 
guinte reduçao " Artigo 1 - Cumpeta a Diretoria ou 
mala amplos a gerais padeças daML1miniutr5çao, ficando 
investida daquelaa neceusurlue a realizuçori duo objeti-
vam sociais a aspacificainnte para transigir, ranuflcar, 
desistir, premiar aceita, uval. e iiança, confessar dlvi-
(isa, fazer acordoa, firmar culvpnomiaaoe, contrair obriULo  
çoea a celebrar contret9u da qumlçjuar natureze, onerar e 
alienar bens socieia moveia e injovele ou,edquirir bens 
daaaa natureza. Paragrafo 10 - E obrigetoria o maaine - 
tora de 2 (dais) Dtratoraa, ou de 1 (um) Diretor e 1 
(um) Procurador, ou da 2 (dois) Procuradores coro poderem 
espaciaia, pera que e Sociedade pasma contrair obriga - 
çoas, firmar compromiascrs, tranai9ir, desistir, renunci-
ar direitos, onerar ou alienar imoveia, prestar fianças 
e der avais. Paragrefo 20 - Fora os caaoa eapecificadaa 
no paregrafo entarior,egpecialmanta na abertura a movi - 
mentaçuo da contam bancarias, com a eaainatura da chequea, 
mi, 3uzo ou fora dele, ativa a pausivamente, a Socledada 
podara ser representada por dois mnbroe da Diretoria au 
por procurador com podares espaciais. Peragrefo 3(2 - As 
procuraças outorgadaa pala Sociedade eepacificaraa meis-
pre os podares concedidos a o prazo de sua valiede, de-
vendo ver saulnadoa por 2 (dois) Diretoras. Peragrufo 40 
- É vedado a qualquer doa Olratoreu, aslua as axpraasa - 
manta autorizado pele Diretoria, prestar em nome da So - 
dedada fianças, vais a outras garantias, em banef!cio 
de terceiros; Paragrsfo 50 -Inc umbirá ainda a Diretoria 
prgpur reforme doü Eatatutos Socimia a convocar es Aaacm 
bleles Gerais."; 11) Altereçsu da raiiaçao do atual, rt. 
19, que davidsmante renumarado para erigu 17,. tara a em 
guinte redaçao: " Artigo 17 - No exarcicio dma atribui-
çoas previstas no artigo 16, compute particulermante: 1) 
Ao Diretor Superintendente: convocar, instalar e reai-
(ir ea Raunloas da Diretoria, coordenar e orientar em a-
tividVdes socieiu; fazer executar se deiiberaçaaa da Ae-
asmbleia Gerei; II) Ao Diretor dp Operaçoes : auxiliar o 
Diretor Superintendente no exercido de suma etnibuiçoea, 
substituindo-o em suna faltas ou impedimentoa, bern como 
exercer a coordenaço executiva das atividades da Direto 
ria aio geral; III) Aos Diretores amo deaignsçeo especi 
eVuistir e auxiliar a Diretoria na adroinlatraçeo doa na- 
gocioa sociais, executando as tarefas que a mesma 	lhes 
delegar,"; 12) Ranumeruçeo de todos os demais 	artigos; 
13) Alteraçao do atual atigo 21, que devldamr,anta renome 
medo pare arirjo 19, tara a saguint9 adaçeo; m Artigo 7 
19 - O a,çrcicio soci1 lnicisr-ua-a a 1U de outubro de 
daria ano, encerrenan-as a 30 da - etnbr0 dc, ano outise - 
quente." e 14) Altaraçao da atuei erigo 22, que devida-
mente manumurado para artigo 20, tare e seguinte reda-
çaO:'Ar sigo 20 - Ao fim da cada ax9rdlcirr social, pro- 

de, inwcn5eri-,- ., dc baIamça 'rc 

preaa. Ainda ancammlnhendo a diacuaso das proposta, o Di 
matar ALBERTO JAIM5 FLAiSMAN eaclareceu que o projeto au 
dar expreaaaa contibil ao valor do caduatro podaria per-
mitir, ainda, evCnilualn,ente, as uma etapa posterior, a ri 
ti1izaçu no todoii, ao parte do referido cadastro ou d 
suo guateo, ccjoo iiiii (ires ria velar nau raleçoeu da Ermipru-
em cosi a aaci ailade ftr,umicolrrs Luis a qirui vais trirbelhaririu, 
dependendo rraluneli,enti, riu rsaul teria dou Satuilou qira vem 
sindu feitas paras revlu,iu Uitrol riaS ativideilniu ria , eimi- 

ds c:ummillçrmaa impenirdiunisi a il 	di,nr.haarru la traiu- 
ir, a da ui,,armc ia ilud nitunirladnis cnupateriteu. 	llai,rsi;eri- 
tou alicie, para qi, c,jnLwisu ilti Ata, Ilum a,, niumil Fii; 	- 
çoea no Estatuto Au amnkrurra, refletia,, a riucVuoiiluila  rIa 
adaptar asma aat1utn a Fiava eutruture ad oni,rl a e turicl 
armei dutrupraca. (lo fato, ou capítuluo telutivmie, a Muni-
ni a truç sri limei na ii riu ,niravuílcuni um Faust cri 1, eri mi' is,, pia 
partic ipevem de •uluromil urulrue Lii velou, ai tuuiçiiir ,itunl - 
mentd hautamita moili ficud, ouvir, noiJlFlosia For,, lijaluriari 
te, conforma aprovado as anterior raunmino de Dlrstiirl ri, 
o eaqiemne de relacionairuento opemacionsi COIi outreu ermupra 
moa. Corri esses eacleracimentos forais em propoalsu culucu 
doa em votaçao, marido aprovadas peleunanimidade doB pre 
sentes, abstendo-ba os legalmente impedidos, para o efel 
to de modificar os etetutos, conforme sugerido na pra-
poeta de Diretoria, a axceçeo da modificaçmo concarnenta 
ao antigo artigo?1 atual antigo 19, e bem assim aprovar 
sem reucalvas a plripoate da acionista IMÉfRO iUu1N. Pra,,-
seguindo, dec'arou o Presidente que, face a rlaliberaçeo 
que a Asamnblaim acabaria da tomar, pausavan ou Estatt,tue 
Sociais a vigorem coro as alteraçoaa constantes da Pcopoe 
te da Diretoria idims tranacrita, ro co a axceçao do tiiiiai 
artigo 19, qua panniririucia cosi a medaço antiga. Pediu a 
palavra a Ctjnuailrai nu, Sr. CÍIHLRO rAI:DERrco 1uIERNFCII 	DL: 
LACLÍIDA, para dizei que lace a altaraçimir ora 	ujuruvada, 
deixava de exiritir o Coriaelha da Ailrrr)uiutraçeo, crio 	s 
concurdenucis da mesmo expressa atraveu de Ata qia encon-
trava-se aobre a Mesa, tornando-se asairn nacaaaario que 
se procedesse de luulieto a oleiçeo da nova Dirotori a, 
conforme determine o (taro "b' da Ordem do Dia, o quis Foi 
fei t, v cri fio anil,,- -es Lsi'irr eido aluI Loa 1 Di riitur OiIti 
rintendenute - IMLiliil hLillN, Br'ealloirnr, caaailo curnuicion 
te, natural riu [atido riu Aio Grunda lo Sul, rusiduritu o 
domiciliado risoto rid,de a Ruo Oenural Urquizuo nO ... 
188/701, riuntailor (ii Certeira de Idontiriuda riU 10,857 
expedida pula Dniejircii Regional ria Policia dü Cuxiur, dii 
Gui, C.P.F. riO U57.iuii.7J[J; Diretor do Liliaraçireu - LIII) 
HERMANNY, brasileiro, casado, comerciante, mauiúerute 	V 
domiciliado neeta cidade, a Rua Visconde da Pirala 	riU 
164 - 120 andar, purtudmir lia Carteiro da Idarrtirinuule 	riO 
1.386.665 do I.F.P. , C.P.F. nU 012.609.447 a Utvniloroui-
ALBERTO JAIME FLAIIOMAN, brasileira, riosqutirdua, ,iiiiuii,irrij 
no, reriiijerrta e domiciliado nauta dlddrj a -lua dimijeminu 
Oetista nU 1611201, portador da Certeira de Iderrtidanie 
nU 165.617 do I.F.P., C.P.F. nU 269.691.877 e ALOYSTO Vi 
EIRA MARTINS, brasileiro, solteiro, comerciante, porte-
dor da Carteira de Imíaritidade nU 1.395.082 do I.F.P. 

ocionisto 
JORGE 00111 que oe lionorsrlos da nova Diretoria fossas, ri 
xedea pel9 mesma rarmna con,o, forais fixadai q9ando oa reajl 
zaçau dei iiltinia Mausimdrlal a Geral Extranrdlnuriria ou cala, 
pur uru luii1v,ro la lk.i,niirt,i', (Cipre te cci., 

Aos vinte a aula dlam do ms de Março de mil novacentoa 
a eetante e meia, em 10 (dez) horae, mii aum mede social, 
na Rua da Aeasr,blaI9 nU 69 - 110 andar, nesta cidade, reu 
nirwm-ae ms Aessmblota Geral Extraurdinarla, ecionigtaa 
da 0  CICLO - C014'AN(iIA RHAS.ILEIAA DE SERVIÇOS FIDLCI - 
RIOS ", rrauentando mais de dois terços do capitalao-
dai a que easin,en o Livro da Presença a esta aubscr-
ame, atendmido ao Edital da Convoceçao publicado no Ola-
ria Oricial Io Etedo-de 17, 18 e 19 da março (je 1976 o 
no Jornal do Comercio dente cidade, nos dias 16, 17 e 10 

• 	de março de 1976, Edital asse do seguina teor; " CICLO- 
• , C3QANHIM DAUSILErRA DE SERVIÇOS FIDLCltVllOS - CJV.C. nu 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDIN,FiIA - E 
DuAL Di. L(iIAJOCAÇ7JJ - Ficam coí,vidádos os Senhores Acio 
nitu. o P4 . GIGLO - COA6HIA BRASILEiRA DE SERVIÇOS FIDU-
CI 106, u am r.uniru. me Aamb1ajm Ora1 Extraoxdna,.. 
ris, na •ed social, ere Ru em Ramambicim nO 9- 110 an 
dar, neata c:irie,Iv, no dia 26 da março da 1976, as 10 7 
(dez) loiras, e fim de Oalibararesn sobra a aeguirita Ordem 
riu LiSa: a 1,91ue e vutuçmo da Proposta da Diretoria, com 

ia .'rir.1r'cçmr r 	' 



•d.dj$c1$. 	Ie rn.rÇQ.d97 	a i 	7 
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I 	ert. j , 	 1 .51' L1IJL ii; 
12; alt 	a, alI lifl 	$li.,ç 011 lO 	1111111. 10 artlÇJ9 13 	artigo 
l. • beos 1 , 11 flIji itt nu 	ti p1 11 O uclIS 	el'a9rafoa; 	au- 
Dreaeau l,.;s enl a a ti i If. e 17 l tx'sçso daredeCc1 
do artiçu Id e w,ou li,11,1l'ma 20 a .U; artigo 1 9; ati-
go 2li artigo 21' e atuo 1 , ii i mijruro 10; Dera como face a au-

pr.eaao &iu utrtlgna ii, o 1 1 , zullumeraçso de Oi'jerros ar-
tigoa; b) se runtiasas ol teraçoas spra, eleiçao da 
nove Diretoria a fI,,L«,etj de seus honorsrioa; o) essuntoa 
tie In t ar atiam bi jclnl. Mio de Janeiro, 11 de março de iy: 
A DIRETCI*ila IXILIJI UM; DERSIO CLUS AUZZIN1 LACEHDP., 
Diretor Sra1, Miii liii JAIME FLMhSMA, Diretor; P.LOYSIO 
IJIEIRA MMiT1ND, [ir,,tur.' Dando inicio ea trabalhos, o 
Preaidenta clu Coi ,t . uItio ria Arirrtnistreço, CARLSS FRLLJEH1_ 
CO LIEENECO DE 1 MLiiIIIM, que se assina CARLUS LACERDA, da- 
cl urdu instei etiu e Mrjsnb1 eia e, lo acordo corir o dispos-
to no ait. '/0,  doa Estatutos Sociala, convidou o Acionis 
te SER[iIU Ct.HL05 Mi*1iJL2INI LP,CERDA para secretariar os 
trabainua. R&i tu,. o convite a asim constituiria a Maaa 
aoiicituu o Presidente au Secretaria que procadeaua e 
leitura da Pi quiata de Diretoria Executiva a do Parecer 
do Cünsalno F ircei que sncontrsim'n-se sobra a Mesa, lei- 
tora esa que rui feita, Sendo 05 aludidos documentQs do 
beglinte teur: PREJPLISTA DA DIRETURIA - Senhores P,cio-
ntstes - Dindo curttnuiciede a revisvo das estrutures  gd-
míníBtrutivoã lu Empresa, vimos propor que a, Aaaernijlsie 
Gerei aprove aa eeguintes eltaraçoes estatutarlam: 1) Ai 
tarsç& ia redaçeo do arti90 70,  para a seguinte: 9  ArtI 
go ') - As Assembleias servo instaladas a presididea pe-
la Diretor Superintendente ou, nss auaa auaenciae a la-
pedimw'.toa, pelo Diretor QuV o esteja substituindo tempo 

rarirente, o qual considere um dos Acioniataa pare se-
cratariar oe trabalhos.°; 2) M1terça do caput da art. 
10, trenaf9ra,ardo-ea as atuais psregrafos 10, 2Q e 30 em 
pereçrufo unico, tomand9 erbos a seguinte redaçao: Arti 
go 10 - A Sociedade sara administrada por uma Diretoria 
compoete de um Diretor Superintendente, um Diretorde O- 
paraçoes e ia um a tres Diretores Sf511 dsignaçao especi-
al,aci9niataa ou nau, resivantes nu Pata, eleitos pala 
Aeaembleia Serei. -' Peragrafo uflico - Nas ausançiea e ii 
pedfmantos temporarios de qualquer Diretor, sara este 7 
aubtituido por outra esecuslrnente designado era Reuiriao 
de Diretoria; 3) Altaraçeo da redaçao do ert li, para a 
aaguint9: 'Artigo 11 - O mandato doa membros da Direto-
719 acre da um ano podendo haver re1eiçaes, prorrogado 
ate e data da reel tzaça d Msa&nbieia Serei que aleder 
e rosa Diretoria.'; 1,) Altsr .çeú ia radaçeo do sri. 1, 
pare a seguinte: 11 Artíqu 11' - 'Antes de entrar er exerci-

cio, cede Ira dos meDias da Diretoria caucionara, un ga-
rantia de soa gestao, iDO icem) açoes da Sociedade, de 
sa proprisoude o de tercei rue.'; 5) /ltereçiu de rede- 
ça do OSiot ou era, 13, pera o seguinte: "Atigo 13 -  A 

estidors rios membros da Diretoria uar-ee-a mediante 
:.1r'o de psse nu livir. de 'Aias de Rauniao de Direturi' 
Jeoi da prestada a cauçeo da que trate o artigo e1ter 

• 	u;; b Miterçaa da redaçeo do art. 14 e supresseu 
ee persgrafu unico, tomando a sri. l4 a seguine rede- 

• 	çiJ: 	irtigu 14 - Os Diretores receberso nonarrios 
vula, i'ixaooa direta ou irdirstsoent, pais 	hssmDie1a 

ses prejuizo da part1oi1srail .ios lucros liquidos 
~,-nadoH um belelços, na torso ue51,au Eutstutou.;'/) Ml 
t8reçeo ia radaçeu do 	t. 15, a dv seus porgratos 10 e 
2, pall5ac5ndo sei altsre,aa Os a.. 	$ Ier,IçI'ui 013Li e 

WâVa t, oC,uite 	" Ii tigu 15 - , iratori a rvonir - 
quala,) necausario por 	 di Diretor Do- 

- ._i' o• • '- ' 	 •-CC4W tOu er' 	,tJUC ' 	
•" •' 	 0 iU 	1 Ui$ 1  

queltfl.C* 'ltu '  A1tl*'aÇ,eO.i 'ual'irq'22 1  'ij'í 	Itd_ • JURUi DUM! ;.$ 

( 

arsr1r, lo ilude Djtgfl5 fôeb 	 ________ 
CentS WUjiF.Ød pai UrtLQp RO' tm'. $iL.tI ' •Ia., $d4u pai y Ilevir 	mb L0iilU foitan fL,,dO qtjnd'r 

, 'ç: • A2'$LQXI 20 - of1 	 do uitin $ sibicie (seiL Ext'aai-ri1naria au se 
f'."., 11 42,,,, .....1... .' ' 	. 	.o, 	. 	..'.,,..a a 	• 	 ' •'. ' 

1Ç1;li1Il4Jorilr:o Lsrua.::I1e; , 	lHni:; 	'IL 	• i 	 1'  5 ,,::::: 	

.'l 	

II ': , 

dilico 130rLoiit9) pura a ,:,rlbti tiiiçttl 	ii 	1 iniij 	i 	iitllII,t'ijO 	liliICdSLi MtlJUSb e 81t 1 10 Cmii 	ri /ltl'1I.'1lIl L',LbI'liO, a 	11151 

Legal, ate o nisxiiiiu cio 211% lviii, 	iii' caril li) 	ii 	liii 11 1 1  ivi'1 e rCLrir-ee ' 	brasa, lar', 1i1,IV Li, III 51 idra 	rir 

Suci ai t  ti) , Dividendo aoe Acluri te, 	;iii Jet II Eiauii ii, - 	raria. Era seguida, it1 crio o II "ii lilIritu 1115 a 	1 titi'u 	 •' 

la Mm,iernbieia 3re4, por prop ,i t i tti dm i)iteiii 1 e 	ii,iitu 	1 	 Oi'ilri cio Di 	Iresi e ,j$UIllItLli lEI lOtEi! 5155 	11h11 0I 	 j 

Cunsaltio Fic1 , c) tinia qllots 'uri,r,sei 	la 	ti li iIul,iII 	•arrdo dcci arada 1.1 , is a pai rvItr, ri 11111 1 111 	iiI Idi tudo 

da Diretoria, a aer dietrlbtltIu LIIII,I II 111411.1 JIl,,lllilI III 	 Iti 	ralo eclurilita HAIIJL ION ridME t'iiiDíEl , 1115  rropum '  

comum ricordo, a cndicioriedu e iiutiiiiçri iii 	niisIIeiItJ 	1 avradu viii Ata um 	l,ilja LIJLISi' III L',jíi,uiiiairuu reIs- 

de um dividendo a liso de b% ( sul ii iii' ,.ut,,r ) • Iu,i ,11rrii 	antes, pelou ifl ; Ilosul 	a LiU1iil.LLiII5 uefviÇOl 	1 

10 - O saldo que por ventur 	boLsar, turu ii duu,,ii 	 dos a empr9su, pra; .ta aura itiuiiiiriiiiiitrití Oj,1OVl,di. 	E•, 	
; 

for daliberudo pala Aeaeriblsi a Urrei , incidini, i tti 	l,ii jlj iii ll.ii 	como nirijueiii mate , 150515 05(11' iii, ilui Livra, ti Fiado 	lIa 5 	 ' 

da Diretoria, ouvido o Lunui,ilio 1 Icei. Peru,ji'.I'ij ,'U 	 levando a trut,ar 1  II O Prosii,iit&, l in i ,  socorrais a 	o- 

55 dividendos neo reclamados iii prazo de j (ri,i ii) .ini, 	sente Aarceinhlsie, 	 lavrou-ou 11h11 iltu FIlO, 	1111,1 

contados do 
prinrIl'd 

 diu EI ,5hlhl lera u teu 	saaI,hI,h, J(J 	8 achede curufurmu, 1 I cipruvtidci U vil 1,101 	di iur tiiiiicU 

vsc'taro em benaf 	io da bo.l aliada." Esta buiiirii rui, 	liii- 	ou prasel 155. Ri 	'.Jsneiru, ID iii, hill li lo 19/5. 	Dir- 

nistaa, a propouts que eubrnatsrmuu e vossa eiticiuila iii tio 	gumn-va as aaslnat 1 SU ria: CAHLIi5 liii 1J1  h[Ll] WiiFNEG 	dE 

raçeo a sobre e qtul deveraL opinar, previ SITIOnLI, li LIlhIl, 	LACERDA, Previ dant 	DEFinO CMFii1F 	hiliihll// 151 i.AUliDA, Da 
'1 

lha de llcluiinietre 5 su a o Cuiraalliu Fiscal. RIu dil 1.1111 i'hl 	L1'etsriíl 	Curl 1 /1ri1i SUMIItEIAL t 1 uM l:jíIIIFF UÜ lii]] Dl 

O de rnarçu ilti 15'/D. A DIMETIFRIR EXECUTiVA: (lIS].) 	1,1 um 	NEIRU, Carlus Frui IIL , (1 11,ic,,ec1, ii,, LIlIlFhlI; 	111111] 	LIFIF 1; 

CAFIL.OU M[FI1ULLINI LACLI1OM, Dii'toi' Liersl; I1LLILIIi Ii 	JAiR) 	DAMIL19N FI1IML MALI 1; IM(Fil1F 15H15; /1111/li II MIl»JLI,  A 10 

FLi;iMMN, Diretor; ALUYS1D VIEiRA MARTINS, Diretor. «IR 	urrLs 	pio fiel !,i At 	 un ,  lIvro prupriu. 	iliu 

RECEFI Dli i:ilNtiUlHu] FIACAL - Suniroreu Raianisteu - iFü hIll-. 	da Janeiro, 26 da 1 IÇO de li/a. 

Fiscal da ' SICLO - COrI°RNHTM Uullb!iiLi 1- 
Au DE ULIFVIÇ1III l'1LIUL1/)1DS " , abaixo asaialou, tani a- 	 ESTAI 11115 SF)CIAII, FiFNUliiiF)!FDíIS 

xani riadi a Hru[usta du Diratori a datada de lia i, i i ii ii vi 
- se a aitsraçao cio redaço Fios artigos 70, 111 e alicia iiiu 

grsfus; 11; 11'; capot do art. 13; iii a seus 	parehirul i w 

20 a 50; 111; 21; e 22 e seu paregrefo 10 doa 	EStCt,ltchll 

Sociais, ccupresao dos atuais artigos 16 e 17, e curtiu - 	 cAptTixo 	1 
quenta rerrhcllleraçso da diveraoa artigos, eo da 	perder 
da L)Ia a mesma merece ser aprovada pais Aseemb1le ijurui, 	DA DENOM1NAÇU, 51) 1,PRMZU_rif DliwLE ObJETO_SOCIAL 
por consultarem os seus tarvlas os iritereasce 	eoci aiu. 
Rio da laneiro, 9 da março da 1976. (AS5) : JORGE 	PiRES 	llrti r 10 	A dcii] 	SUtANHIM IIIFALIJF FIRA DE 	SERIFIÇ[iS 
DA VEIGA; FÇINNAI' DE FARIAS; JORGE GURI. 11  Finda a 1iiauu 	flflTTijs 	Late •ociecjads thlllhiIlhIt, i'aijidr Faliu pra-- 	• 
das pilços eciiria transcritas, colocou-os o Presidente civ 	as,iterc Etaut 	iapOstçOuu •lUhlei LI liii icsvtti,3..  ,]1'jilO 
diacuaseo. Pedindo a palavra pela ordem, o Diretor ALIIIFI 	211 -  A Sociedade tuo seda nu L;ihluLFIJ ilu Rio de Janeiro , 
TO JAIME FLAF1ISMAN esclareceu, em prirn9iro lugar, 	pua, 	Ë'tsdu tio Filo da 7,1 eira, a qual, lii' lvi iberaçio Is Dl- 
dentre se diversas altereç6e astatutarias objeto de Pra 	i'et9ri a, p9dera ae lacsli zar CIII 0111 (III viiriiii rIíhrJartlÇOo. 

jodicada. Tratava-se da rafomulaçao do ertiga 21, atual 	ria, a Cuci ve prIvru erir, montar a Fechar aucurIsia, 

poeta da Diretoria enteo ara debate 1  uma havia ficada 	 Far[hlJrafo nico -  1 	islIlienta FIJI' tiUlltIfll'fIÇOL] 11 	Dtrcstu- 

artigo 19, alterando o axercici9 social De fato, a mali. 	Filiais, aijericiaa, uloritoriOa e qiioioquer outrim liEI]hiill- 

ficaçao nassa sentido, recumendavel como medida de con 	dericies, em qualqllhll ponto do turri torioriocioflul, dli tio 

ni9rcia permana9ta a a ser aventualrrimnta adotada em 	 aorangeiro 4i1u11E l0 

corrente exei'ctcl, a fim de que f9asa poasivel a Empre- 

• 	________ 

se, desde logo, lar axpresao cuntaDti, ao valor de arili 	 '•. 0,._LFaupiW1io$ul,u, •urr1ii1vu 
cadastro do clientua nua ja estsv, a ocasião Ll#propus - 	JrliSo1 ile 51 	OlhOs 

te, sendo objeta da avaliaçeu por auditores iidspenden- 	r 	-' 	s,luta tv. 	isprheniiprt3a 
tes. Ocorreu que, entra e data da oroposta da Diretori 	iisfu rio - ASt,nt1'n]sda pudera participaria outT's o 

proxima Assembleia, fora proposta especificpmant. pera 	pretici da cc 

e a data da Assembleia, essu aveiisçao fora rDm Q lutadB 	ciedadas 0111110 ULilIlhiUtO i i ii L)uI]t]ste, obtida prlIicm nt'- 
r;onforna 1 titio que se encontrava ub.'a e Meue, a dispuS, 	ri zaçu sa[hai cl, lpblIFu 101.51i1lUl'i ci, íjjJ, ni0 - /i Sticl# 
çu Lias Sanhorua Acionistas. Lii face diseo, pereci 	Opa 	dada vigIroru )lhcriIruzll ifliFt ,1r;rIillutiu, 
tona adiar para outra ucarclo a alteraço do exercido 
social, rejeitando-se, com asaes esclarecimentos, o it 	 LuP[lFLO II 
pertinante da proposta em discueaao. Falou em seguida 

acionista IMIMIO MLIHN pera sugerir que, em face do pra- - DO CAPITAL SLICIAI E IAS MLS 
rbuciahnento do Diretor ALBERTO JAIME FLAFiSMÍHN, a Assam  
biela se manifestasse sobra o laudo ia svalteça ilo ca- 	Artigo 50 - Li Capitri So.iciI 	de 	3.960.1100,00 ( Fraa 

dastra, aprovando-o e autorizando a Diretoria a apropri- 	Hilhies, Novscrrntua ti Sesissntu Mil Iruzeiros) divIdido / 
er a ref'ai ido velar no toda 011 CIII parte, como recite do 	f5h 3,Strfl.OLIO ( f r ; E, Mil1le5, Novecentos e Ssunnt 	MiL) 

corrente ssercaio, cara isco düntl0 expreasao conrtobii ru 	eças ordinert c5, t IL vaLor nomtial Lifi lr 1 ,FJD (RIm 	SI- 

ai ao patrirorlia is Empresa, 	li- avaliado et 	ento pre- 	seiro) culta 1h52, rluloIlulv'ia III ao puitisiltir, .i 11)780 	iii 

ciesmenta pOr rho rupecutir 	tdhn pIe, embora auLlvasas 	si liliOti, 1101h aS Iohisra choertal' IS hI$u Fnrhme,,ro LII- 

carente os avelivçsa neo deixava por ititiu da ser de is- 	ira, fiaonldo o vac 101)0 05 d pUputias de cohlvsrIa,. Paro- 

pnrtahc.ia pura a correta expressc da potriiperiio da ciii- 	0mufo lii - A Sucieihcliv ;hucFaOa emitir tttuio1s 	iniiitipliiu 
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:.a:issimo Juiz. 

tt'nço ao seu õfcio n9 115/76, de 10 do corrente, 

cze-nOs informar a V. Exa. que a CICLO - Companhia Brasileira de 

Serviços Fducirios no se incluÍ entrp as empresas registradas 

este Barco Central. 	 - 

2. 	Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exa. os pro- 

stcsde estima e consideraço. 

- 	b 
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JUSTÇA DO TRABkLHO 

YREJA1 	ZPIOR DO rPA134~ 

EMBARGOS 

RR-1 354/7 7 

EMBARGANTE: JORGE i.IOREIRA DOS SANTOS 

( Dr. José Torres das Neves ) 

EMBARGADO: 	CICLO - CIA. BRASILEIRA DE SERVIÇOS FIDUCI 
ARIOS 

( ... ) 

D E S P A C H O 

A Turma conheceu da revista do autor' 

e, no mrito, negou-lhe provimento, decidindo que os em 

pregados da empresa r não estão abrangidos pelo art.224 

da CLT ou pela Simula 55. 

Nos embargos o autor alega violação' 

dos arts. 224, 643 e $96 da CLT, 142 da CF e contrarieda 

de SiTirnula 55 do TST. 

Mas violações literais 	lei ou 	con 

trariedade 	Smu1a 55 não ocorrem, e divergncia não se 

alegou. 

Indefiro os embargos. 

Intime-se. 

o 
rA 

Bras.Tlia, 16 de dezembro de 1977 

- 

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 

Ministro Presidente da Terceira Turma 

FUiUC&O !Q tO 11 JU$Ç 

E&kPJDL?-_J 1_i±i_ 
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P[JDE:R 	SuDIcISTr1 	JuSTIÇM 	DO 	JBLHO 
 

D 	UDIÊNCI A REL[\TiV P, O PR000 :ici N 	478 	/ 78 

Acs 26 dias do ms da 	abril 	do ano de 19 78 	14,30 

etr aua seda, reuniu-se a 5 J!nt •e Conci 1iaço e ulmeLo 
d2 

sob a Presidriciai Jo Dr sebastigo ?nat 	?iva 

N 	Julz co Traoelhc, prosentes os Srs. 	Oscar 
?r.tO velIOSO 

Voqai represeniante dos emore93d08S, o 	Giovaimi Greco 

Vogal representante dos e 	 ar mpregados, pa 	intruçO 	 da 

raoaço ajuizada por SebastiO Duarte 

cona CICLO 	Cia. 3ras 	d SérvicoS FiduciriOS 

	

, relativa a 	hs. extras, if. de repousos, de f:cias e 13: sai., e do 

flf) Jai3T de Lr$ 
berta a audincLa, foram, cc oroem do iN1 Juiz PrasidentO: 

goadzs as partas, comparacerafll, o 'eclaarmte e ro uradora 	Sv 

La Aubadê r3icalho e a reclamada atravs do pYepostO sr. Geraldo :ar 

tjudgoreS Costa 

Encerrada ainstrUçO, requereram as pte 	o reclaaumce, 

po sua procuradora, em iazes Finais, respectivmdflte, a procen2i: 

e a caI'ncia e/OU a i,urcccdnoia  

enovada sem c;:ito, a a-rosc::a oo:i:iliat6ria. 

Vistos estes aatos de rci 	•c t 	a1ist 	 í78/Ç, 

	

em cue 	:eclamante S&aatiO Duarte e ec1aiLada Giclo - Cia. ra:i1ei 

ra de Serviços FiduciTiOS. 

Fleiteia o vatcr e raantO de horas c:tras o di :oencaa e 

13 2  salriO5, frias, repousos sananais renunerados, difeonçaa sobre 

as pare1as c 	a onstntes do recico de rescisO dontratual, diferença de 

FGTS. e honoráriOS advocaticiOS, ao £undaiato de nu Sem)r t.aDa1ac: 

duas horas alrn da jornada prevista no art. 224/CL. 

Defende-se a :eclanada, s fi.i2/17 dos autos, onde. inoce. os 

bendficlOs da DresCriçO bienal e alega que a presente reclmaçO & ia 

procedente, visto no ser banco ou socida, digo, sociedade de Crdito 

financiamento e investimento. 

O Ee to oi 	ui'e sem cc dc:: sutis de 	a C1. 8/3 e 

dos autos. As partes falaram em7.aze5 Finais. 

Ma1ograra as propostasconCiiiaL 

É o peiatório. 

- 

1.PT-1-1 
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. J. JUrCA DO TAeO 
rjEC') UÂÇÂO E J.cENTO 	 Li .02 

D E O 1 S X 0 

Com o acolhimento da prescriço bienal, artuida oportmen-

te pela peclamada, a controvrsia dos autos cinge-se ao oeríodo com-

preendido entre dez (lo) de março de 1976, at a data da demissão 

(01.fevereiro/78). 

No que atine ao mrito do pedido, propriamente dito, improce 

de pedido do autor. 

Com efeito, o artigo 224/CLT., ao se ut±iizô' da exprcsso - 

... barcos e casas 	 - . . est. a a:uar, realuemte, num £-e 

tido ii 	 o, ect2bie 	ito d cdito 	 - 

Ocorre, porém, sue a 	c1amada no e. estabelecimento e C- 
* 

dito, banco ou casa bancária e sim empresa que, entïe outras ccioa, 

presta assistcia ao comrcio, em gea1, na soluç, digo, na .se1c-

ço dos candidatos à compra a cr&dito. 

Nesse contido a r, deoiso da 	15 Junta 6ciiuco e 

Ju1gamcnto cujos fundamentos adotamos: 

"ACSCE entretanto que a empresa no 	IENNCDIfiIA FI.TAN- 

CEIA, ou seja, LANCO OU FINANCEINA Tento o O:3CE, qussN0 a 

Fundação Geti5lio vargas assim a classificar quando i-NJLA,' 

CONCENTN.A E NEGOCIA a moeda ou o c:í'dito. 

Estes dois ciernon Los r!tegr.an e s nodo 2en6snoo 

ç7o, que compreende crdito, moeda, serviço o moroadomia. 

No basta o bom senso; tambm ha necessidade de CIÊNCIA, alm 

do empírico. 

A P é jamais poderia ser intermediria financeira vez cue ape-

nas LEVANTA ANALISA o poder de endividamento do cardidato . 

compra, em outro estabelecimento; derois efetua a cQbrcnça; 

NO NEGOCIA, N0 CONCENTTIA, NEM REGULA moeda e crédito; pres-

ta APENAS um serviço. 

No importa o empiolco enç1 losinu o porque oo 	Lnc:eioa. 

O autor no -,-ocis, bancbic sondo sua j roeda s oto 

ras" . 

posto q»ue a atiV, idade da ec1amada no se encuadra como es:c-

belecimento de,crdito, banco ou casa bancária, qua1sue decisc do 

órgos administrativos, 	sentido õntrrio, no produo efeito no 

bito dtratode Lrabalbo 



f 
-. .. 

.T2ÇA OC»TF.AEALNC 

CILAÇO E JULGAAP4TO 

1 

£103. 

1 	3 	T O 	PC 	ST O 

E 	S O L V E - a Quinta Junta d e Conciiia.çO e 
------- -- 

amanto de e10 Horizonte, Minas Gerais, por unanimidade, acolher a 

prescriç bienal e por maioria, vencido o Senhor Vogal dos Emrega-

dos, jlgar improcedente esta rec1amaçO 
trabalhista movida por Se-' 

bastiO Duarte contra Cicio - Cia. de Serviços FiduciáriOS, para ab- 

olv.-1a do pedido iniiai determinar que as CUStAS proCeSSa-s ds 

Cr 615.98, caicuiadas sobre C 15.000,00, corram por conta 
da :ecia- 

que no entanto, fica isento do pagamento, nos termos do 

do art 789/CL2. 

Desta decisO, ditada em audiência, as partes 
tiveram cincia. 

;ada mais.  

7 

7/ 

- 	 -------- -------- --- ---- 

- 

.------------------------------------ 

/ 	 - 

/ 

----- 	 ,---' - : 

- 

( / 

1-OF--1-8 
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HorizQntgsMG.. 	 Sbstio Fenoto de Paiva 

Ançe10 C3nhostr3 

Aldair L3iirt3 Tridide 

Lnituri e Pub1ic4çodaintença 

Vnlclot(3 t3urbaaa doa Raio 

Ciclo Cio, de Serviçoe fiducirioa 
Hørea e*tras, eta* 

ambos uuntue. 

PR0CE0Q J.C.J. 	61/1978 

Vistos sotas autos de rucl.srnsço trob2Wit n' .C.3. 	61/7, 

coo que 4 iac1amanto Valdete Oarboaa doa Raio e Reclamada Ciclo Ciu.de 

Serviços riduciriou. 

Ploiteio o autora o parnento da horas extras a diferenças da 

13u ealio, rra o r.c.r 1 ., au fundar.ent.o de que sempre trabalhou 

duas horia o1rn da jornnrr previsto no ort. 224/CLT9 

o Rec1ncl, às fia. 10/22 doe autoa, onda invoco ' 

os t)enefleiog Utá prs8criçfo bienal e alega que e presente rac1om'ço' 

improcdfInto, vi8to no ver banco ou finonciro. 

O feito rci instrufdo com ou documentou de fie. 05/15 e 23/35' 

dos autua. A Ii9clHtsint r.iquerou que ru eu tomasse conhecimento de 

dufe3 opre nted&, 	falte de procuraço do advoedo da Reclamada. 

As parten f'1ram 'rn Hazss íinuie. 

1uçrsi ai propostas conciljatcriao, 

o flolatrio. 

JR 	
t)C 1 	3 7a 

Com o acolbiment.o da praacriço tienal, arQuida oportunamanta' 

paLa 	clriad, a controvrsia dou autos cin jioo co perLodo compreon 
dido entre 11 de Juuiuiro de 1976 at 	data da dorr1oso ( lÜ,10.77  ). 

Por outro lado, no merece nor defarido o roquuritnonto do auto 
ra no sentido do que n se tomasse conhecimento cio dofeva, a falta ' 
de procuruço ou udvoyado da #ec1arnucid, pois, a mesma foi assinada, ' 

tembm, piã1O pruoato de tdrupruaa ( fla. 22 ), tato bastnnta para su 
prir, at eeo, a inuxiut.ncia de edvoçado, 

ro c,00 st,ine oQ mito, improcde o pedido da autora. O art.' 

224/CLT, uu wa uti1.Lar Ua preso "...bancoa - e casas bance'riae,','0 
aat o afirmar, realmente, num sentido maio amplo, eutabelocimsnto 00 

crtcijto, 
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154  Junta de Conciliao e Jul samento do B1Q de Janeiro 
Pr. 2592/77 

D 	IÀ1f1TC 

As 3cte dias dq mr,8 de dezcr±r, do ano 
de mil neent o tna e 	.is 13 haras, nta c14a4 
do Rio e Janeiro, na s1z de 'i&ciaz desta Junta com a - 

pre&eE]a do Di'. Juiz em ex:rccio e ds senhores Vcais, fo 
ram apregoadas as partzs: DLNILO i.LUJ:J)O 1 iiUíS DIS !iLLIDÁ 
Autor e, CICLO CIA LxLk~*1.LsI À D3 S içcs DIDUCIIR1:O8, R , 

aubas ausentes. 

C.ts,vad's as for1taacs 1cats u. .T'nta 
proferiu a 33gu.r;t.e 

Vistos e exazinados etc... 
1iiL 	DO 	tTS 	i1i)à trires 

sa neste JuLo cz, tra a 	 que s peroní.. 
fica ptla 	 ie a4tai CICLc-.CL 	ILJi D. 2VI 
y FIiUCLLJCS, crÀde exercia as rnçes de ana11ta junlor , 

viaxtdc as rrc di aviso prvio, boras Sip1entares 
trabalhadas (2+3) 13 12  saiarjo, dos exercícios de 1972 t197 
fracton&io de 1977 1  fék ias proporctonis 'ic mesmo período , 
radia das horas supiemect ares no ciculo do 13Q e farias, a - 

o 
1m da diferença a ser re1bida ao 	tudcj nsjIdo 
rno epreado de e'pres banx'ia 

Citada, oferece a eprc2a, na audinc1a 
14 de hoje ( ris. 35) a ntezta;o, que se cczcntra na peça dó 

fis. 6 usque 10, dizexi:io às iritern.es ue a ES nZo esta ao-. 
quadrana coso sefldo eprcza de crdiLo e sim na categoria e-. 

ciica de"S3 PCL3, LF.Çis i PLTx 
que entretanto, 	stxi,rente entendeu a CCI1ISSXC eÍíqu 

dr-1a c>n oeie le de cr&tto ftnanctaerito e in4tn 
tcs; q L, 2 houve tntrtarito rz.acso, c.DM efGito upccsivo 3 (i 
poer sr veifi.o QfiiaI1do-ce o ro; ue pvesciits 
est50 t3iOS 05 uaIt tis ntezicr 	a 1 	ncv 	.I 
197; qie • eprsa 	przsLadoradervtço, no a.dcj IT9 

xLi. fl':CL; que a jiaJa adnihel £, pis, de 8 
horas coa acrescio de ceta ra rara que oo haja trabalho 
aos sbados; que as atividades da àé teM o escopo de incre 
tar o volume de vendas, desde a Mostragem e expcsiço dos 
bens de venda; que tamba seleciona os candidatos as  ecciprasa 
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Pr. 2069177-  155  JCJ/BJ 

compras, mediante questionrio; que analisadoe os quesitos a 
ficha 4 encaminhada a uma financeira que ccziceder& ou, rio o 
cr&tito; que a empresa vendedora outorga, ento,poderes 
para receber $3 prestaçes, acertando contas com a empresa que 
efetuou a vencia a tredito, recebendo pelo trabalho de 1evanta 
manto do cr&iito e pala cobrança; que taizta a r& produz cux 
soe de 0maiteting", que so vendidos a clientes ou, no; que 
no esta registrada no Banco Central, como faz certo o 1 rQX 
me que anexa aos autos; que por absurdo fosse empresa ftnancej, 

ra estaria sob a proteçao dos acordos intersindicais que a ca-
teoria profissional celebrou, para jornada de oito horas, 
tenores à simula 55 ( SIC); que no havia borrio suplenien 
tar, 

De (is, 13 9  o enquadramento da R8 na ccn-
diçao de sociedade prestadora de serviço. 

De fiz, i+, extrato doe estatutos da em — 
presa, captu10 1 9  refe.ente aos objetivos sociais, 

De fia. 159  otfcio do Banco Central do Br'I 
sil, que diz no estar a Ré inelurda entre as empresas que 4j 
pendem de registro naquele &go eiissoi e reu1a42r do esta-
lo tnonetrio. 

De (is. 16 et 17, mcatrurios de impres-
sos das atividades propagadoras de vendas. 

De (is. 18 usque 299 acordos intersindi — 
cais celebrados a partir de 1972 com as empresas financeiras 
"ad absurdum" fosse ccsiderada financeira caso em que a jor.' 

— nada seria de oito horas; de (is. 30 9  co
9
pia do ac&'dao n 

158 31701 em que relator o esforçado 1der classista Laureano 
Alves Batista, que à imanimidade de seus pares entendeu que 
a Ré no é entidade financeira. 

De (is, 33 et  3+9 justapostos estio contra 
cheques, que dizem da prestaço de bras 3up1eientares. 

De f15.35  ata da audi&icia de hoje, qua, 
do a R confessou que havia trs horas suplementares, todas — 
pagas acrescentando que ao ser dispensado o Autor celebrou 
te juddico perfeito dando quitao em forma hbi1, 

cbservaram-.se ditames rituaia 
Fundatentaço: 

O Autor ao ser distratado, o pacto laborei 
celebrou ÀTO JUR!DICO P FÃIrO e nesta operttuiidade, com o — 
tensa à T.LWIA DAS PÃNàNiCIAS Juilfl)ICÁS pleitela diferenças. 

a 
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direrenças. 
- 	 A tese tem sido cediçamente repelida pelo 

regio hegicrial, para døsagrado do espfrito itrortal de CLCVIS 

que se acrescente BVILAÇTJA 1  e Mozart Victor Rusomano, que 

tem apoiado a tese de que PA11CLA no & 36 o que cifrado, ' 

r&n o 6 tanb&m sua rATURÃZk y  ou qualitativo. 
Assim expressou-Se o jurista em seu livro 

"Meu 32  ano no TE, pg. 37. 
AWL~SCZ entretanto que a empresa no 

T.L21, DIiRIA FINA10EIRÂ, ou seja, BARCO ou FflA10EIRÂ; tanto 

o IBGI, quanto a Fundaço Get&io Vargas assim a classificam 

quando RULA, CCCTRA e IAOCI. a rroeda ou o cdito. 

Estes dois elementos integram o segundo - 

fen&ieno - CIktCULAÇiO, que compreende er&1Sg, moeda, serio 

e mercaorta. 

No basta o bom senso; tarnbrn há necessi-

dade de CICIÁ, ale*o do empLrico. 
A R4 jamais poderia ser inter dia'ria ft 

narjceira vez que apenas j4WANTA e JALISA o poder de e,di-

vidamento do candidato à cotpra, em outro estabelecimento; dl 

pois efetua a ccbrança; N20 NkCCIÂ, }XC CUCTRA J*!  RU 

moeda e cr&Iito; 	APiÁAS um serviço. 

Nao importa o ernpfrico enquadracento por... 

que no financeira. 

O Autor no , pois, bancrio, sendo sua 

jornada de oito horas, 
Quanto a horas, que trabalhou, SUPLE11i2-

TAF jornada, no aumentaram o salrio nominal APAS, a 

jcrnada é que foi aumentada. 

bá direito negado ou violado, que ice-. 

reça prestao jurisdiclonal em reparo. 

Quanto s&ula 55 dela no nos cÏvence-

mos nem estamos obrigados a seguf-la, aim de nao ser esta a 
o 

hipt ese. 
Por tais fundamentos esta l Junta de C 

ciiiaçao e Julamento, na cidade do Rio de Janeiro, JUWA, 

unanimidade, L2ROC!)iNT3 A AÇXO. 

Custas de O 798 930 scbre o valor da cau-u' 

sa, &ius do Auotr, das quais no fica isento em caso de apelo. 

Intimem-se. 



• - 	 - 	 fia. )+, 

Pi. 2069/77 15* JCJ/pJ 

E para ciistar, foi lavrada a seguinte a-
ta que vai devidamente assinada, 

HARLDO LRIGGS DE ALBUQUiiQUE 
JUIZ 

Carlos Saopaio 
Vogal dos Empregaãc>res 

Rufino Geraldo Araujo 
Vogal dos Eregados 

o - 	 Jose de tssis Martjns Moreira 

Diretor de Secretaria 
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PUDEJ SY1ÇP 	iJ 3 	PLU 

ID' \iP 	ü 	r. 801 

junho :' 9  

.ua 	sede, 	:niu-se a 	1 	uta 	de 	Lo 	] Juam 

Go 	nia nb 	a 	P:.siuncia 	do Hercito Pena 	Jtnior 

Juiz 	do 	.:. ho, 	preentes 	os 	Srs Daniel 	Viona 

;ogai 	renresentante d o s 	epraoadores, 	a Sebastiao Domes de 	'morim 

Juai 	representante dos 	empregados, 	paa instruçao e julgamento 

amaçao 	aJa .0 	JNlDL 	DE 	dLi VEL:. 3DJE2 ONDE 

OIOLJ CL. 	JS1LEIE1 D 	DLJVIOGS FIDbCI.'JICS ra 

sal., 	etc. 

alor 	da 8. 678, lo 
Pherta o La, 	rtiram, 	de 	n:.. .. 	Juiz 	Pre- 	a 

aLaS 	as 	paro ausentes ambas. 

N seguir, 	submetido o pocesso a julgamento, 	foi pe 

Ia Junta proferído a seguinte decisao: 

i empregadora/recda. nio se assemelhando a estabel 

cimento de crdito, no se defere i empregüda/recte 

direitos prprios de outros categorias econmic3 e 

profissional. 

Vistos, etc. 

JE.ENiOE DE uLIVELN SONEES CADE, qualificada nos - 

autos, ajuizou a presente üao trabalhista contra a empresa Cl 

OLC - OGthPANHIA dR1'Sl1E1. DE 3ERVi0S FIDUOlíJl0S, sita nesta 

Capital, pretendendo o recebimento de diferenças salariais, ho 

ras extraordinrias e repousos de sbados com as repercusses' 

admissíveis nos salrios trezenos, farias, salrio de um (01)-

dia e FDTS, alegando que admitida em 01.01.72, optou na mesma' 

dato pelo sistema do FDTS. e foi dispensada em 01.02.7; que - 

seu salrio era em janeiro de 1Y77 de l.33,00 por ms e foi 

sendo maj orado até ai cançar ;34. 000, 00; que a empresa estava - 

enquadrada na categoria econmica - Sociedade de Crdito, Fi-' 

nanciamento e investimento - do 12 grupo do plano da Confedere 

co Nacional das Empresas de 0rdito, equiparando-se, portanto, 

aos estabelecimentos bancnios; que assim sendo era bancric c 

sua carga horria 1 imitada a seis (6) horas por dia, no enton- 
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to, trabalhava oito (8) horas diariamente, inclusive sbados; 

que a partir de setembro de 1977 sua remuneraço teria de ser 

alterada em face de convençoes coletivas; que as parcelas - 

pleiteadas inclusive honorrios advocatícios eram devidas, tu 

do conforme consta das fls. 211 4. 

Defendeu-se a reclamada sustentando, em síntese, o 

seguinte: que a recte, no foi bancaria e nem empregada de Fj 

nanceira; que os direitos anteriores a 30 de abril de 1977 es 

tavam prescritos; que se algum direito tiver a postulante te-

ria de ser considerada a evoluço de seu salrio; que no era 

instituiço financeira ou bancaria e a resoluço "proferida - 

no processo Tb ,04.4l4/76", no tinha o condo de transforma 

-la, pois era empresa de comrcio, do ramo de prestaço de - 

servi ços; que as normas do art. 224 da OLT. no se apI icavam' 

ao caso em tela; que se fosse instituiço financeira as horas 

excedentes de 6 por dia deviam ser acrescidas apenas de 20 - 

já que se tratava de trabalho desenvolvido por empregado con-

tratado para atividades em oito (6) horas por dia; que a aço 

era improcedente, tudo conforme consta das fis. 21/27. 

O processo foi instruído com a inquiriço do pre-' 

posto da recda. (fls. 1)) e produço de prova documental. 

Foram feitas razes finais (fis. 46/47). 

s propostas de conciliaço no tiveram exito (fo-

lhas 19 e 47). 

Tudo visto e examinado. 

1. Percebe-se que a reclamante se considerou banca 

ria no período em que trabalhou para a firma/recda. à vista - 

de enquadramento sindical, dai a origem dos pedidos, de dife-' 

rença salarial de horas extraordinrias .e repousos de sbados 

com as conseqtentes repercusses em outras parcelas (v. fis.-, 

2/4 e 8), as quais, diga-se de passagem, no dizem respeito a 

periodo consumido pela prescriçao bienal. 

Lxaminando-se detidamente a prova existente nos au 

tos, chega-se sem tardança a concIuso de que a empesa/recda,j 
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nao se assemelha a estabelecimento de crdito (Sancos, Financei 

ras, etc.) j a que seu objeto é "a pratica de atos de intermedi 

ço de negcios, controle de vendas e cobrança, informaçes cc-

dastrais, comisso mercantil, deI credere ou no, planejamento, 

organizaçO e manutenço de sistemas de credirio, e de quais-' 

quer tarefas correlatas ou complementares aos seus fins" (v. ar 

tigo 3Q de seu Estatuto, as fls. 30) e sequer esta registrada - 

no 3anco Central do Drasil (fls. 31), por isso, o referido en- 

quadramento no lhe atinge. 

rssim, em nosso entendimento, no h como deferir di- 

ferenças salariais obtidas atravs de Sindicatos no representa 

tivos das categorias profissional e econmica dos litigantes e 

nem as horas extras e folgas de sbados, com repercusses em ou 

tras parcelas, pois no se apI ica ao caso o art. 224 do texto - 

consol idado. 

Isto posto, resolve esta l J0J. de Goinia, por vot 

ço unnime, julgar improcedente a reclamaço ajuizada por DERE 

RIDE DE OLIVEIRA SOARES CADE contra CICLO - COiIPARHIA DRASILEI- 

RA DE SERVIÇOS FlDl,Jft3. 

Custas pela reclamante no importe de r$2.IOI,7O calcu 

ladas sobre o valor da causa (Cr$8 2 . 6 7 8 , 10 ). 

Intimem-se. 

Nada mais. 

aU, 	 01 
dat ii ograf- a pr'esente 

ui 

-- 

OF-1-6 



PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA Do TRABALHO 
3 RE('IAO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Go1n1a 

Notificação n.Q 2 • 618/79 

Em 28 de junho 	de 19 79 

OW 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	28 de 	junl10 	 de 19 79 

na Reclamação 	
contra vós apresentada por 

Berenice de Oliveira. Soares Cade 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Atenciosamente, 

................................. ... 
	..... 

	. ..... 	............ ............................. . ....... 
C%efe de Secretaria 

Ao limo. Sr. 
ICLOCia.Bra11eira de Serviços FjduCi1 

Av.GOiS nQ 1.168 - Centro 

N e s ta 

NO - 1 2 



M  w,9  E-3* 

1; VI . 

PODER JULDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3 REGIÃO 

1 Li 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JIJLG 

Notificação n. 2  2.617/79 

Em 28 

AMENTO Goi&iia 

XG I  

de junho 	de 19 79 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 2ti 	de 	 de 19 79 

na Reclamação 	 Ciclo 
por vos apresentada contra 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Ob 	de Necret*rla 

Ao limo. Sr. 

Dr.Daylton Anchieta Silveira 

Av.Gois nQ 606conj. 803 - Ed.I4inasbank 

N e s t a 

NO-1-2 



PODER 	c1AI 

JUSTIÇA LO TR.iBiLTZO 
JUNTt. DE CoNCIL!,ÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIENCIA 

Proc. nQ J C 

Ao 08 dias do mês de 	jUflhlO 	 do ano cia nil 

novecentos eS .etentaen... 	............................. . ........... ........... ......... às 	?.,Ihoras, na saia 

de audiencias desta junta, ....... .............. o  .. 	reiamante_r3'.e.... 

1 o Dr.Day1tOnAflch1etaS1a 	.................................................................. 

e..P. ..esen .te o reclamado repre ..  
irib.eiro ................................. ................................. 

.................................................... 	
no 	tendo se realizado a audicia 

para aprecaçlío da rec1amaç.o do primeiro cnLr o s-gurclo, em rozío de 2orça- 

-.• .............. 

foi desigar1e 	 para o dia 18 do corrente ms e ano,s 12h33mifl. 

0 	.• .........................•.................................................. 

Pelo cue e 	Coc-e de Scretaria, lavrei o prr:r. 

Cienta 

... 	,,•. 



PODER JUDICI4RIO - 	 JUSTIÇA DO 	TRABALHO - 	 3 	RECIO 

ATA DA 	AUDIÊNCIA RELATI\JA 	AO PROCO 	JCJ 	NQ 801 	/ 79 

Aos 18 dias do ms de 	junho 	do ano de 1979 , s 12,33 	hs, 
em sua sede, reuniu-se a i Junta de Conciliaço e Julgamento de 

Goinia , sob a Presidncia do Dr. Her-cito Pena jinior 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Via.na 
Vogal representante dos empregadores, e 	Sebastio Gomes de Amorim 

Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento 	da 
reclamaço ajuizada por BERENICE DE OLIVEIRA SOARES CADE 

contra CICLO CIA. BRASILE.IRA DE SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS 
relativa a dif., etc. 

no valor de Cr$ 82.678,10 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apre 

goadas as partes,preseiite2 ambas. O recte. acompanhado do advogado Dayl-
ton anchieta Silveira e a recda. representada pelo advogado Galileu No 

driguesPinheiro ....... . .............................................. 

Pelas partes foi dito que no tinham mais prova a produ-

zir alm da pericial. O I.Juiz Presidente indeferiu a Drova pericial, 

encerrando a instrução ................................................ 

Em razes finais disse o advogado do recte. que:- 11  con - 

forme provado nos autos, a recda. foi enquadrada pela CES como socieda 

de de crdito,Financiamentoe investimento; a recda. alega haver inter-

posto recurso para o Ministro do Trabalho da referída decisão; no pro 

vou a interDosiço desse recurso e mesmo que o tivesse Feito os recur-

sos adminsitrativos no tm efeito suspensivo,segundo ensinamento 	de 

Ely Lopes Neireles (Direito Administrativo Brasileiro) ;as decises da 

CES,nos termos do art.570/572 da C.L.T. podem ser feitos por semelhan-

ça,na inexistncia de categoria perfeitamente idntica; assim, o enqua 

dramento tem força legal e em prevalecendo a ação a que ser julgada - 

procedente". A recda. por sua vez,disse:-"que voltamos a negar a supos 

ta vinculaço 	categoria do bancário ou equiparados pois nossas ativi 

dades no so voltadas ao depsito em moeda corrente à vista como movi 
mentaço através de cheques e tampouco 	concesso de crédito ao consu 

mido, capitando recursos atragvs da co1ocaço de letras de cmbio - 

vinculada. Simplesmente fazemos intermediação em operação de compra e 

vonda,portanto, nossas atividades: assistncia técnica ao logista,sele 

ço de candidatos para que uma financeira conceda ou ngo o crédito e - 

somos contratados pela financeira para cobrança dos crditos por el 

financeira,concedido, recebendo por essa prestaço um quantum fixo. 

Finalmente evidenciou o julgamento na 2È JCJ. de Goini,a,proferido em 

A1T_/l079,  com respeito ao ato administrativo co enquadramento sindical, 



JUSÇA DO TRABALHO 

"Que a justiça do Trabalho embora destituída de competncia para anular 

tais atos ngo está obrigada a respeitar suas reso1uçes,negar a Justiça 

a possibilidade de contrariar resoluço administrativa seria negar-lhe-

atribuiço de julgar e no caso em questão Ficou devidamente provado tra 

tar-se o reenquadramento de um ato administrativo de pouco valor proban 

teV Protesta ainda pelo indeferimento da prova pericial,como sendo pre- 

judicial à defesa" .................  ••• ••• .............................. 

Renovada a proposta de conciliaço,recusada........... ...  

Para julgamento foi designado o dia 28 do corrente ms e 

ano,sl2h3lmin.,cientesaspartes .......... ........ ......... ........ 

Nada mais e, para consÇu,\ ~_,datilc ,~,~ra£ei a presen- 

te. 
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Exmo.Sr.Dr.JuTz Presidente da Ia.Junta de Conciliaçoe 	Julgamento 	de 

Goinia - Go. 

PODER JUDIC1Al1(J 
Justiça do Trabalh o  
J. C.  J. de Goiânia 

lo 

\J. a concluã 

Juiz Presidente 

BERENICE DE OLIVEIRA SOARES CADE, qualif 

cada nos autos da Reclamatiria Trabalhista que move a CICLO- Cia. Brasi 

leira de Serviços Fiducirios, comparece perante V.Exa., permissa venia 

e via do advogado e procurador bastante, ao final assinado, a fim de, 

inconformada com a r.deciso de fis. in 

terpor o presente Recurso Ordinrio e, d 

do que tempestivo o presente apelo, 

Requer a sua juntada aos autos para 	qu 

presente seja ao Egrg i o Tribunal 	"ad quem". 

Requer, outrossim, a juntada aos autos d 

anexo substabelecimento 	de procuraço. 

P. Deferimento. 

Goiânia, 	de julho de 1979 

Pp 

Assessor Juridico Sindicato Bancários 

OAB-Go. 3683 - CPF 049137101-25 

Cx. Postal, 210 - End. TelegráFico «DEFENSOR» - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Fones 223-3410, 225-4260 e 225-4328 - Goiânia 
11OD.: 1184 
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cSindicato dos empregados em estabelecimentos fancá rios 
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$  

NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

Proc. la. J.C.J. de Goinia n9 801/79 

Rec. te: Berenice de 01 ivei ra Soares Cade 

Rec.da: CICLO- Cia. Brasileira de Serviços 

Ei duci rTos 

Raz6es da R e c o r r e n te 

Em é ri t o s 	Julgadores, 

A reforma da respeitve1 deciso recorrida 

se imp6e, data venTa, por duas raz6es bsicas e irrefutveis: 

01. Inexiste prova valida nos autos de que 

a Rec.da tenha interposto recurso ao Ministro do Trabalho 

contra a deciso da CES que a enquadrou 

entre as sociedades de crédito, financia -I 
mento e investimento, do 1? grupo do Plano 

da Confederaço Nacional das Empresas de 

Crédito e osseus empregados na correspon - 

dente categoria de "bancrios". 

Mas, mesmo que essa prova tivesse sido fei 

ta pela Rec.da, inexiste efeito suspensivo, como quer fazer 

crer a defesa, nos processos administrativos - salvo quando 

esse efeito é expressamente declarado- . Inexiste prova da 

declaraço expressa do efeito suspensivo. 

Sobre o assunto, Ely Lopes Mel reles ,na sua 

monumental obra ''Direito Administrativo Brasileiro'', 14a.ed! 

ço, pg. 627, leciona, verbis 

"Os efeitos do recurso administrativo 	so, 

normalmente o devolutivo, e por exceço o 

suspensivo. Dar por que quando o legisla - 

dor ou o administrador quer dar efeito sus 

pensivo ao recurso deve declarar ou rio des 

pacho de recebimento, pois no se presume' 

Cx. Postal, 210 - End. TelegráFico ..DEFENSOR» - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Fones 223-3410, 225-4260 e 225-4328 - Goiãnia - G 
MOD.: 1184 
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c3indicato dos 	mpvegados em estabelecimentos 3ancá rios ffi  NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

a exceçao, mas sim a regra." 

Ademais, o Decreto 67.28 14/70, que aprovo 

oRegimento da Comisso de Enquadramento Sindical, no at 

bui efeito suspensivo aos recursos das decises da CES. C 

so quisesse, usando a expresso de Ely Lopes Meireles, cr 

ar exceço regra geral, teria o Decreto feito menção ex 

pressa ao efeito suspensivo. Como no declarou tal efeito 

manteve a regra geral do efeito meramente devolutivo. 

02. Como se deduz do disposto nos artigo 

570/572, da C.L.T. 

a CES tem poderes para promover enquadra 

mentos até mesmo por similitude ou cone 

xo (na falta temporria de uma categori 

especrfica) 

Ademais, no processo específico de enqua 

dramento, a CES, por certo, analizou as atividades da Rec 

da em profundidade, como soa i de se esperar de um 6rgo fe 

deral serio. 

Por outro lado, a despeito de no se pre 

tender negar ao Poder Judicirio o direito de apreciar a 

decises da CES (isto seria um absurdo), pesa o seguinte 

argumento: 

A Justiça do Trabalho, por mais capaz qw 

seja, no é a competente para apreciar a 

deci ses da CES - 3rgo di retamente li ga 

do ao Ministerio do Trabalho. 

Ainda : a apreciaço das decisEes da CES 

somente seriam de se admitir em processo 

especrfico, tendo a pr5pria CES como par 

te passiva. 

A Rec.da no tomou qualquer iniciativa d 

ajuizar aço específica contra a deciso da referida Comi 

so. E, data venha, enquanto a Rec.da no tomar esta mi 

ciativa, ou o Ministro do Trabalho no apreciar a decisc 

Cx. Postal, 210 End. TelegráFico .DEFENSOR» - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Fones 223-3410, 225-4260 e 225-4328 - Golánia - 
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8 cSindicato dos empregados em estabelecimentos fBancá rios 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

o enquadramento é, data venha, valido 

ra todos os efeitos de direito. 

Assim, por direito e Justiça, impe- s 

reforma do dectsrio recorrido, deferindo-se a Rec.teb 

crfa as parcelas pleiteadas. 

Goinia,.O-fr')de julho de 1979 

Assessor Juridico Sindicato Bancúrios 
OAB-Go. 3683 - CPF 049137101-25 
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c$indicato dos empregados em estabelecimentos .Bancá rios 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

Lo 

rasi1eiro, caso, 	dvedo, iflscrito 1 

soh o nÚ  '8I. con Fscritrio nro'issionl 

itro no 987. c'±rn, em Goinia-GO (Sidica+o d 

Incri.os) • todos os pod'res rpic me forni oiitrrgados p4 

PJTENlC» 	1L; 01VTIQ S(AS CADE, constantes de instru 

ment procurat-io ns autos da I'eciaatri Trabal hi si 

mie rnoV'' a CICLo - (' iam 	r.si1eira deSerrico 	f'ir!iici. 

'ios pela 

 

la 3 .C.J, e Goin -ia, reservnrio iguais pode 

- 	0r 	 'lhc fr' 1 

/L 
It1i 

'f) 	 / 

'(1 	/  

/6110ato 
)Candid de 

Or A - 
fl.?iOc 

4, 

G0j 	
_ 	 OflSta 	

d0 

Lij 

L 
1 
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Rua Buenos Aires, 24 

Teis.: 221-1794 - 221-1776 	
4 

TabeIio Dr. Seraphim Gonçalves Pinto 
Rio de Janeiro - Estado do Rio de Janeiro 

Lirvo 529 Fis. 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ 

"CiclO — Cia. Brasileira df Serviços FiduciriOs" 

SAIBAM o, que agi. Público Instrumento ào procuracão bastante vuam que, no ano do nascimento de Nosso 

Seribor lesus Crisio, de mil novecentos e 	g t nta s ol 	• ,, ao. vinte e te e ( 3) • 
dias do nês de 

nova flL'O ,«> 9 	o nesta cidad. do Rio de Janeiro, Capital do Estado do Rio de 

Janeiro. República Federcitivo do Brasil, perante mim, Tabelião 
DR. SERAPHIM GONÇALVES PINTO. COTJ)2 

ceu Como ouxrgantaZ Ciclo — Cia. Brasileira de Serviços Fiducia-' 
rios, com seda nesta cidade, na rua do CarI:D nQ 27-.12 andar a  in2 
crita no CGC-'MF sob o nO L7.103.53].It)0Ol- , representada nesta — 
at por seus Diretres$ Francisco Gomas da Costa e Lule Rosa Duai 

reconhecido(s) como o(s) próprio(s) p0r mim, ta If liao, a ,. .. ... 1>  pelas duas testemunhas abaixo 

assinadas minhas conheddaz. do que dou fé, perante as quais por êl. (a) (a) flfl o • o•o o foi dito que, por ast. 

• conztituia(m) seu bastante procurador e s: Ana Maria Re ze nda da Si1. 
va, brasileira,casada, advogada, OIB.R3 nO 3978, e CPF-MF ri0.... 

101.6 3, 397— .ânt)nio Carlos Rosa Souza, bra e lia ira, sol te ira ,-
comerciaria, Ao-nt o  ri0  271497146-11. Guerra e CPF-HF n.............. 
?58.?14.097- ; com podares expressos a especiais, para em todo o 
territorio nacional, cada um de par si, 1.1idapendnte da ordem de 

fazer antços em carteiras profissionais; expedir auj 
so de ferias ; avisos previos; representar a OUIX)rgflteperante — 
reprtiçes publicas, fdeais, estaduais. municipais, Caixas E-
conomicas, aut,arquia, orgaos paraestatais, Banco do Brasil 5/A 1-
Institutos da Previdencia e Caixas de Ap2sentadDria e PenseS pa 
ra o fim de assinar documentos de demissao da empregadas e da ri 
vimnentar a conta vinculaa ao F.C}.T.S. e PIS, e, ainda, perant' — 
empresas sob administraÇao dos Governos, federal, estzdiml e riuqj 
cip ai, re qi re r tudo que for a bem dos dire 1 to e e int re e se e da 
outorgante, referente a assunto da pessoal; Ro'erto Queiroz Dias-' 
Rosa, brasileiro, solteiro advogado, OPB nQ 16.354 Djalma 
Cunha ]s1lo Filho, brasileiro, casado, advogacO, GA riQ 7090; • 
Ana 1'aria Rszende da Silva, brasileira, casada, advogda2 0-R'-' 

nQ 3978 e CPF42 ng 10163.397- , com podares para o foro em !. 
rol a os ctidOS na clasla a&-udicia, podendo representar a 
outorg:nta em qualquer foro, 1nst.OflCi3 ou tribunal, podendo, gim-' 
da, receber, dar quitaçao, firmar acordos ou compromissos, 'unci2 
nar como preposto e pra ti e ar todos o e ato e qi.e for em ris c s srio e-
ao,perfeito e fiel cumprimento cio presente mandato, que ol valido-
a te 31 de de zo mbro de 1979.- J e sim o di ese, do que dou f, e me — 
pediu e e te ins trur nt, que lhe li, .a es Itou  e a ss ima com as te s t 
mnunhas abai.- Eu, rgio o BorLrim Pereira Nuna s, .sC.U!., ia.. 
vrei o pra sen ato ,qua sera e rica rradD e suberito pelo tatelino-
(aa..) Tabellao: Seraphim GonçaVes Pinto.- (OU1)RGJNT?S) FRMEI 
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FRJTCI SCO GOfl?S DA COSTA.- LUIS ROS.A D", ' EÍ1mHAS) MURILO 
MARTINS.-  FMYGDIO 'DOS SANTOS.*,*.*.$.* *•*•*•*•*•
Fxtralda poz eerUdo sos !3t]J./1978
gri ei,- Beu, F9crevente Autz'lza , 	.sgim,—zzzsss 

L. 

RIO 

8 U B ST A 8 E L E CI ME NT O. 

Substabeleço com reserva, na pessoa da DrU KA- 

TIA IARIA DA CONCEIÇD ARAUJO, brasileira, solteira, es 
tagiaria, inscrita na OAB/R3 sob o nU E-16.991, com es-
critorio, nesta Cidade, na rua do Carmo, 27-8 5Q andar, 
os poderes que me foram outorgados no anverso deste Ins 

' 	 trumento por CICLO CIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS FIDUCIRI 
'1. 

4 	
, •1. 	C1 
•ço 	 Rio de.3d.ro , 	de julho de 1979. 

100  
• \. 

0a 	• 	 '°' '% -. 

o / .% 	't' 	, Dr. Roberto Queioz Dia Rosa.. 
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OFICio DE NO] 
RUA- BUENOS AIRES N 24 

TbeIio Ok. SERAPHIM GONÇ.LVfS PINT 
Subetituto - OR. JOÃO NÕBRSGA DE ALMEIDA 

10  Autorz0 	LURIPEDES RAMOS tOVAS 
- WáLDEMA1 

BUENTES - NELSON CEAL BASTOS - ERA. MARIA CEcLIA G:RLoER 
NÕBREGA DE ALMEIDA PLORINO$O - SÉRGIO SOUTO 

 
OARLES VALENTE OUt- Ne$( LEÁL 6&SOS PILHO 

RT!FICO e dou tb que 8 presente  óPJ& XEROX 
a repcduço 1' 	 çi'e me foi ex1bid 

1q79 
sÉ R r 

EBcrG%, t IltorizEdO 
Mt4. I?EkJ Ob 	31 



BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DEMEC-DIPLA-79/ 547 

Brasília (DF), 10 de julho de 1979 

À 

CICLO - CIA. BRASILEIRA DE SERVIÇOS FIDUCIÂRIOS 

Rua do Carmo - 27 - 129 andar 

'1 
	20.000 - Rio de Janeiro - (RI) 

Senhores Diretores, 

Referimo-nos à correspond&ncia de V. Sas. de 

04.05.79, na qual solicitam deste Banco Central confirmação, 	por 

escrito, de que esta empresa não se enquadra dentre as 	institui 

çaes financeiras para os efeitos da legislação bancária. 

A propósito, esclarecemos que esta sociedade 

não está autorizada a funcionar como instituição financeira, 	nem 

se acha habilitada a operar na área de Mercado de Capitais. 

Trata-se, conforme se depreende de seu esta 

tuto, de empresa prestadora de serviços destinada a auxiliar Finan 

ceiras nas operações do chamado crádito diretíssimo ou massifica-

do, com vistas à agilização do seu deferimento. 

ir 	 S a u d a ç 5 es 

1 	 e OENADOR 

1..- 
	ïQ, 

1090038  
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.' REGIÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos 	16 	 dias do mês de _______________ 

de 1979, autuei o presente _IECURSOORDINÁRIO 	 _o qual 

tomou o n.° TRT-RO/2716/79. 

TERMO DE REVISÃO DE FOLHAS 

Contêm estes autos 	66 	folhas, com as seguintes irregularidades: 

Nenhuma * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * k* 

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos1_6dias do mês de j , agos tg  

del9 79. 

TERMODEVISTA 

Aos 16 dias do mês de 	agosto 

de 1929, faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 	 /1 

k 
1' 

1' 

.7 & 

L 
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o SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

TRT-RO-2716/79 

RECORRENTE: BERENICE DE OLIVEIRA SOARES CADE (reclamante) 

RECORRIDA: CICLO - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS FIDtJCIRIOS 

(reclamada) 

MM. 1L3  JCJ - GDINIA - GO. 

P A R E C E R 

Inda que aviado a tempo e a modo (52- 52v., 

53-54), o recurso (55-57), devidamente contrariado (60-63), no 

tem, a nosso ver, condiç6es de provibilidade, razo pela qual o 

pinamos em prol da ratificaço da r. sentença recorrida (48-50). 

In casu, pretende a A. os benefícios 	da 

legislaço trabalhista concernente aos empregados em sociedades 

de crdito, financiamento e investimento, porque a R. foi posi-

cionada pela Comisso de Enquadramento Sindical (8) no 19 Grupo 

do pldno da Confederaço Nacional das Empresas de Crdito, equi 

parando-se, portanto, aos estabelecimentos bancários com 	base 

nos critérios de afinidade e similitude. Acontece, porem, que a 

R., alm de, para o seu funcionamento ou exercício de suas ati-

vidades, independer de autorizaço do Banco Central (66), que 

o 6rgo gestor do mercado de capitais, tem por finalidade prec 

pua (30) a pratica de atos de intermediaço de negócios, contro 

le de vendas e cobranças, informaçes cadastrais, comisso mer-

cantil, etc., tudo conforme reza o art. 39  das disosiçes esta 

tutrias, objetivos completamente diversos daqueles que so me 

rentes 'as sociedades de crédito, financiamento e investimento. 

o parecer, s.m.j. 

Belo Horizonte, 02 de outubro de 1979 

LL4- 
JOSÉ CHRISTÔFARO 

PROCURADOR DO TRABALHO 

imct/. 



Com o parecer, de v o 1 v a s e o presso, 

de 	de 19 

ROU kry 	 3 a * Ãn 

REMESSA 
sta data, -remeto estes autos ao eg. 

ribunal flegioiiaf (lo Traba • - 3a Iião. 

Aos..QL.........de - 	 de 19 

SECRETARIO DA PRT - 3a REGIAO 

RECEBIMENTO 
o E R T 1 F 	(i que, nesta data, recebi os 
presentes auÕs 	 t N 
Belo HorizontejOde 	 de 19'L_ 

............... __ 
Dfretor do Serviço de Recursos 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA TERCEIRA REGIO 
	

PROCESSO Nl4Jj 

CERTIDO 

Certifico que aosdias do ms 	 de 19 

remeti os presentes autos ao Setor de Distribuiço de Recursos, na 

forma regimental, 

do Setor de vista 

CERTIDO 

Certifico, de ordem do ExmQ Presidente e nos termos do 

art.37, do Regimento Interno, que em audincia Ptblica, realizada 

em 23 dQ. 	 L 	 foram sorteados: 
Relator o ExmQ Juiz 	JOSÊNESTOR ViEIRA 

Revisor o ExmQ Juiz 	MANOELMENDES DE FREITAS 

~Di 	buid 

CONCLUSO 

Nesta data faço estes autos conclusos 

ao ExmP Relator. 

Em 30de 	 de 19'79 

crtario 

VISTOS, ao 'xrn Juiz Relator. 

Em 	_ de 	de 19'79 

ator 

E O N E LU 5 	O 

Nesta data, faço estes autos conclusos 

ao ExmQ Revisor. 

Em 	de 	 de 19  ~2 
ari 

VISTOS. 

	

E m À 9 de 	de 19 9 

Revi ser 

CE 1-10 



Nesta 
JUNTADA 



FEÔERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 7  
DOS ESTADOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, E BRASÍLIA 

Rua Tarnólos. 462 122 - 5/1205 e 1208112 - C F. 690- Fones 442-6322 e 442-6852 - Belo Horizonte - MG 

Exmo. Sr. Juiz José Nestor liieira, 

00, Relator do Processo TRT—RO-2.716/79 

7 

3 	 (I 

Berenice de Oliveira Soares Cade, por seu advo-

gado, nos autos ria reclamaço que move contra CICLO — Cia. Brasi-

leira de Serviços Fiducirios, tendo obtido da Comisso de Enqua- 

4 	 dramento Sindical esclarecimentos sobre Resoluço que prof'ariu, 

quanto ao enquadramento da reclamada, que foi considerada como si-

tuada no 19 Grupo do rlano da Confederaço Nacional das Empresas dl 

Crédito, portanto na categoria profissional representada pelo Sin-

dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancrios, vem requerer 

a V. Exa. suas  juntada aos autos da referida reclamaço, recentemen-

te distribuida a V. Exa., em grau de recurso orditrio, pois que 

se trata de documento que somente aps à instruço chegou ao conhe-
cimento do Sindicato que lhe dá assistncia. 

estes termos, pede deferimento. 

ei Hori 	e, 14 dQ nov mbro de 9 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

I SSRI mb DF N9 5 	 Em OS DE 

Do SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS SINDICAIS 	BRASLIA 	 1979 

Ao 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECU€NTOS BANCÁRIOS - GO. 

Assunto REF/OF/DEJUR/115/79. 

Senhor Presidente. 

Em resposta ao ofício epigrafado, no interes 

se dessa Entidade, no que concerne à "CICLO't, Cia. Brasileira de 

Serviços Fiduciários, tenho a lhe responder o seguinte: 

a empresa citada se enquadra em "socieda-

des de crédito, financiamento e investimentos", conforme consta 

do Proc. MIb. 304.414/76, que subsiste, situando-se, portanto,no 

19 Grupo do plano da Confederação Nacional das Empresas de Crádi 

to: 

as Resoluç6es da Comissão do Enquadramen-

to Sindical (CES) , opinativas, para decisão Ministerial, não fo-

rnentam aos ineressados, em caso de recurso no prazo regimental, 

efeito suspensivo, como indagado. 

Ao ensejo, apresento-lhe os meus protestos - 

de estima e consideração. 	 - 

1 

CCLL 

SAS 
	

PRESIDENTE DA CES 

i 	-1 

i 
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TRIBUNPL REOI000L DO T0080LHO 
3 REGI0 

C[RTIDO DE ]ULGIMENTO 

PROCESSO 	Ng TRTRO/2?16/?9 

E E R T 1 F 1 E O 	que o Tribunal Regional do Tra 

balho, em sesso ordinária da 2 4  Turma 	 hoje 

realizada, julgou os presentes autos, tendo resoloido,Sefll dive, 
gncia, determinar a retirada dos autos da pauta, para que se 

abra vista, à reclamada, do documento de fls. 71,por O (cinco)' 

dias, devendo os autos ser conclusos ao eminente Juiz Relator,em 

seguida. 

dl 

1 
1 

Tomarahi parte no julgamento os seguintes Srs. Juizes 	Manoel 

Mendes de Freitas ( Presidente e Revisor), José Nestor Vieira 

( Relator), Ney roença Doyle, S&nia Maria Ferreira de .kzeve-

dc e Péna dérãdË 



1 

OBSER%JAÇES: 

Para constar, lauro a presente certido do que dou 	. 

Belo Horizonte, 28 d9flOvembrO 	de 19 79. 

Diretijr d Secretatia 

CE - 1-3 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO TRIBUNkL RiX I0NAL DO TRkBLHO D( 3 RiGIO 
3.a RNGIÂO 

JGUND! 	T U R 1-1 

Para cincia das partes ( VISTk ao advogado Dr. Galileu Rocirigues Pinheiro) 

Ro/2716/79 	1-4.l JCJ DE,,  GOINIk. 

Re1ator:1xm Juiz José Nestor Vieira 

hevisor:Exm2 Juiz Manoel Rendes de Freitas 

Recorrente: BiJ11L4IC1 D1. 0LIVIIk SORiS GkDE 

kdvs.Drs.Daylton Pnchieta Silveira- Wilson C.Vicligal 

Recorrido : CICLO CIkBR 1L.iL. D 	 FIDUCIRIOS 

dv.Dr.Galileu Rodrigues Pinheiro 

NOT E? ICí (,O: 

Turma s  sem divergncia, determinou a retirada 

dos autos da pauta, para que se abra vista à re 

clamada, do documento de fls.71, por 05 (cinco) 

dias, devendo os autos ser conclusos ao erninen-

te Juiz Relator, em seguida.t' 

Belo Horizonte, 29 de novembro de 1979 

As,) arcisio P,À?erreira 

'.ecretrio da 2 Turno. 

CERTIDÃO 
CERUFtCQ  

DE JUSTQÂ" d9'-1  

i 	
d1 

dá Sg.inda Turma 

OF-1-5 
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SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO TRIBL]Ní-\L REGIONPLLDO TRPBPLHO 

DP TERCEIRPL REOiÜ. 

À consideraço do Exmo. Juiz Relator, &T 	, 

quem couber por distribuiçao.. 

Reto Horizonte, 15 d p1turo de 1979. 

oVfio crnaviy/de ç5s 	 r\) 
Juiz Presidente do Tih 	Regkna do 

Trebaiho da Te;c&ra Rego 	 G ) 

1. 	 CI) 
Ref.: Proc. TRT- RO 2.71/79. 

CICLO COMPPNHIb BRPSILEIRP DE SER\JIÇOS FIDLJCI 

RIOS, nos autos do processo em epÍgrafe, em que e recorrida 

a requerente , e, recorrente BERENILE OLI\JEIRA 5ORE5 CMDE 

vem, de conformidade com o que faculta o artigo 397 do C.P.[, 

requerer a juntada dos seguintes documentos: 

Carta do Banco Central do Brasil, em cipia xe 

rox autenticada, datada de 16 de julho do corrente ano, infor 

mando que a recorrida no é Sociedade Financeira; 

Cpia xerox do parecer do Relator e Ata da Reu 

nio da Comisso de Enquadramento Sindical, ializada no 	dia 

20 de agosto iltirrio, onde se acha consignado o voto acolhendo 

o recurso da empresa para tornar sem efeito o seu enquadramen-

to sindical como Sociedade Financeira, restabelecendo o 	seu 

enquadramento anterior, tomo " Empresa de Pssessoramento, Pe-

rÍcias, Informaçes e Psquisas do 2Q Brupo de P1gentes Autno-

mos do Comrcio; 

Cpia xerox da perÍcia realizada pela Delega 

cia Regional do Trabalho, no Paran, cujo laudo boncluiu que 

a empresa no é Sociedade Financeira, e sim Empresa do Comr 

cio do Ramo de Prestaçao de Serviços. 

Outrossim, informa a recorrida que, por deciso u 

nnime na reunio realizada no dia 20 de agosto de 1.979 a Dou 

' 	 ta Comiss.o de Enquadramento Sindical, tornou sem efeito e nu- 

lo de pleno direito o enquadramento da recorrida como Socieda-,4/\ 
l) 

/... / 

4 
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de Financeira para restabelecer o seu enquadramento anterior 

como Empresa de Pssessoramento, Perlcias, Informaçes e Pes-

quisa. 

Porm, ressalva que ate a presente data a mesma 

referida Resoluço no foi publicada, embora tenha sido r 

metida para a imprensa oficial. 

De toda sorte os documentos ora trasidos dernons 

tram de maneira irref'utvel que a recorrida no é Sociedade 

Financeira. 

Termos em que 

Pede juntada. 

Belo Horiz 	e,//ie outubro de 1.979. 

ROBERTO QLJEIROZ DIPLS ROSA 

ADU. INSC. DAB 16.364. 



BANCO CENTRAL DO BRASL 
DENEC-DIPLA-79/ 547 

Brasília (DF), 10 de julho de 1979 

À 

CICLO - CIA. BRASILEIRA DE SERVIÇOS FIDUCIÂRÏOS 

Rua do Carmo - 27 - 129 andar 

20.000 - Rio de Janeiro - (RJ) 

Senhores Diretores, 

Referimo-nos à correspond&ncia de V. Sas. de 

04.05.79, na qual solicitam deste Banco Central confirmação, 	por 
-10 	 escrito, de que esta empresa não se enquadra dentre as 	institui 

ç6es financeiras para os efeitos da legislação bancaria. 

A propósito, esclarecemos que esta sociedade 

não esta autorizada a funcionar como instituição financeira, 	nem 
se acha habilitada a operar na ãrea de Mercado de Capitais. 

Trata-se, conforme se depreende de seu esta 

tuto, de empresa prestadora de serviços destinada a auxiliar Finan 

ceiras nas operaç6es do chamado crédito diretíssimo ou massifica-

do, com vistas à agilização do seu deferimento. 

r 	
Saudaç6es 

DEPAUIMTO O M1CADO\DI CÃPIT 

iJPuIsat"i 
\N..1 • C.sftSlS 	 - 

SUBS 1. 	
cOORDEP 

tot 

b 
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1ITb ns 306.029/77 e aersos 

CICLO - Cia. Brasileira de Seios Fiducirios, com sede na 

cidade do Rio de Janeiro, po3tu1a a alequaçO de seu ensuadratnento 1 

sindical, haja vista a plena antinomia entre os grupos deaerjtes au-

tônomos do comércio e de estae1ecimentos bancdrios, que, sucessiva - 

mente, reDresefltara'fl-fla, inobstnte as distinçes jurídicas. 
CcsiderandO que, no e.aminar a mataria, repontain lapsos de in 

terpretaaO, tanto em seus elemntos substaitivOs, quanto e sobretudo 

em razo do pr6prio mérito; 
Considerando, no primiro aspecto, a deciso evidente de ree-

xame, ante o eventual " error tn 3ure ", osto que sobreleva a retifi 

caço de entendimento a meras circunstâncias acess6rias, suscetíveis 

de afetar a essência e a juridicidade das regras sociais obriat6rias 
Considerando ciue o anterior enquadramento fornal da emresa se 

coadunava com a preponderância de sua atividade, assim destinada a fa-

cilitar as relaçes de compra e venda, em seu raister de prestaço de 

serviços técnicos de assessoramento e infoiaçes; 

Considerar.do que o Banco Central do Brasil confirma iue a Com-
panhia, longe de situar-se como inatituiço financeira, sequer fora au-

torizada para operar na área de mercado de capitais; 

Considerando que no se envolve em financiamento ou operaçoes 

privativas de Bancos, Sociedades Financeiras, DistribuidoraJde Valores, t  

Corretoras e Bancos de Investimento, em se caracterizando pelos encar-

gos de assist&icia técnica ao oomrcio, para confecço, anlise e segu-

rança de cadastros; 
Considerando que se desiura a hip6tése de intermediaço de 

recursos financeiros, quando seria de obrigar-se à fiscalizaço e ao 

registro no Banco Central, sem embargo de sujeiço às ncrmss do Con-

selho Monet2irio Pacional, de como dispe a Lei n 2  4.495, de 31 de de-

zembro de 1964; 
Considerando que se impe, desde logo, a harmonizaçio de pia-

nos, grupos e categorias - econômicos e profissionais - aos desígnios 

da Portaria Ministerial n 2  12/79; 
Considerando mais o que dos autos consta, seja lícito orir.ar 

no sentido de que seja revigorado o enquadramento da empresa no 32 gru 

po do plano da CNC, na categoria econômica desiginada " empresas de as 

sessoramento, períciais, informaçes e pesquisas. " Seus empregados, 

excluidas as diferenciaçes legais, situam-se na paritíria categoria 

profissional. 
Brasí1ia, 	d go to de 1979. 

Orlando Carie o 

ri 
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SERVIÇO PÚBLICC FEDERAL 

COMISSÃO DO ENQUADRAMENTO SINDICAL 
a. 

Aos vinte dias do mes de agosto de mil novecen 
tos e setenta e nove, s quinze horas e trinta minutos, na sala de 
reunies da Secretaria de Relaçoes do Trabalho, sexto andar do Mi 
nistrio do Trabalho, em conformidade com o disposto no artigo de 
essete do Decreto-Lei duzentos e vinte e nove de vinte e oito de 
fevereiro de mil novecentos e sessenta e sete, que deu nova reda - 

gão ao artigo quithentos e setenta e seis da Consolidaçao das Leis 
do Trabalho, foi declarada aberta a quinquagsitna nona sessao ordi 
nria da Coi-iiso do Enquadramento Sindical sob a presidencia da 
Sra. DA ULLHANN MORAES. Foi apresentado aos membros da Comissao o 
Senhor FRANCSC-O AFFONSO SANTA ROSA empossado dia primeiro de agos 
to do correnl.e para exercer o mandato de representante do Insticu-
to Nacional .e Tecnologia, na vaga do conselheiro LUIZ SALES DE A 
MORIM.Compar(ceram os senhores conselheiros: FRANCISCO AFFONSO SAN 
TA ROSA, LUCIO HENRIQUES DE MENEZES, CARLOS FREDERICO PINTO DA SIL 
VA, ORLANDO CARIELLO, MARCIO LUIZ BORGES, AGEU CAVALCANTE LEMOS,MI 
GUEL SETEMBRINO EMERY DE CARVALHO e DIVA DE ASSIS WOLFF. Foram re 
latados os seguintes processos:. CARLOS FREDERICO PINTO DA SILVA.- 
MTb 303.126/79.-PRODUÇÕES PLACARD PUBLICIDADES LTDA requer as 	se 
guintes informaçes:a) Quais as entidades sindicais profissionais 
da categoria cinematogrfica, existentes no Rio de Janeiro e Sao - 

Paulo?-b)Se o registro, no Ministerio do Trabalho, 	indispensvel 
para qualquer entidade sindical ser considerada legal.-VOTO: Tendo 
em vista tratar-se de matria nao afeta a esta Comisso, opinamos 
pelo encaminhamento do presente 	Subsecretaria de Assuntos Sindi- 
cais. MIGUEL SETEMBRINO EMERY DE CARVALHO.- MTb 302.124/79.-COOPE-
RATIVA ACRICOLA MISTA ACEGDÁ LTDA ( Bag&-RS) solicita seu enquadra 
mento sindical.-VOTO: Por que se informe a requerente que a mesma 
vem processando corretamente o recolhimento das contribuiçes sin 
dicais, havendo uma perfeita paridade 	dupla atividade exercida 
pela requerente, ou seja, o comrcio varejista e a industria de la 
ticnios, alm do recolhimento que 	feito 	entidade representati 
va dos trabalhadores no comrcio de minrios, combustiveis minera-
is e solventes.- AGEU CAVALCANTE LEMOS.- MTb 317.899/78.- ASSOCIA- 
ÇÃO PROFISSIONAL DOS TECNOLOGOS EM COOPERATIVISMO DE CUIABÁ,(MT)re 
quer seu registro.- VOTO: À Secretaria da Comisso a fim de juntar 
o Decreto numero 81.179/78, publicado no Diario 

~ORLANDO
ficial de quatro 

de janeiro de mil novecentos e setenta e oito. 
- 
	CARIELLO- 

MTb 320.019/78.- PLANO PROPAGANDA INDUSTRIAL LTDA (MG)requer seu 
enquadramento sindical. VOTOÀ Delegacia Regional do Trabalho de o 
rigem a fim de diligenciar no sentido de que se esclareça a tivi-
dade econSmica preponderante e se a empresa mantni um complexo gr 
fico ou se as impressoes se efetivam por terceiros.{MTb 315.382/ 
/79 e apensos NTb 306.029/77, MTb 304.414/74, MTb 305.232176, Mtb 
321.906177, MTb 322.461/77, MTb 324.329/77, MTb 324.330/77, MTb. 
324.331/77, MTb 324.978/77, MTb 304.570/78, MTb 309.184/78, MTb.-
32530177, MTb 304.569/78, MTb 300.808/78, MTb 307.736/78, MTb - 

305.951/78, MTb 307.369/78, MTb 311.829/78 e MTb 318.011/78.- CI - 

CLQ- CIA BRASILEiRA DE SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS (Rio de Janeiro) 	s- 
_tuL._a.adequaçao de seu enquadramento sindical. VOTO: no sentíd 
de que seja revigorado o enquadramento da empresa no 39 grupo 	do 
palno da Confederaçao Nacional do Comrcio, na categoria econSmica 
empresas de assessoramento, percias, informaçoes e pesquisas, e 
seus empregados, salvo os diferenciados na correspondente categori 
a profissiona1.-MTb 304.784/79.- TARIFA- TECNICA ADUANEIRA, RECO-
LHIMENTO DE IMPOSTOS, FINANCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO LTDA (Rio deJa 
neiro) requer seu enquaaramento sïndical. VOTO: pelo seu enquadrar 

1 3 	A, 1 -1-, k  :111 	 1 r s j~ 
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mento no 39 grupo do plano da Confederaço Nacional do Comercio 
na categoria econBmica- despachantes aduaneirds - e seus etnpre 
gados, salvo os diferenciados, na correspondente categoria pro 
fissional.-)MARCIO LUIZ BORGES.- MTb 325.060/76.-e apensos MTb 
328.332/75 e MTb 308.229/74.- INDUSTRIAS MODASPORT S/A recorre 
dos recursos prolatados nos processos apensos tendo os mesmos si 
do indeferidos por intempestivos.-VOTO: Vista conselheira DI 
VA DE ASSIS WOLFF.- MTb 305.669/75 e apenso MTb 316.693175- SIN 
DICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO ESTADO DA GUANABARA reque-
a transferencia de contribuiçes sindicais dos empregados das 
firmas TRANSPORTE S/A TRANSPORTADORA DE VALORrS, PLESVI- PLANE-
JAMENTO E EXECUÇÂO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIAS INTERNAS S/A e VIG 
BAN - EMPRESA DE VIGILÂNCIA BANCARIA, COMERCIAL E INDUSTRIAL S'A 
A SEU FAVOR. VOTO: opinar no sentido de informar a requerente 
da impossibilidade legal do mesmo representar categorias de oi 
tros grupos, nao abrangidos por sua representaçao.- MTb 322.86 
176.- ADVOGADOS ASSOCIADOS UBIRACI SILVA E AFFONSO RIQUE requer 
su enquadramento sindical. VOTO: À Delegacia Regional do Traba-
lho no Estado de Pernambuco a fim de informar: A) relaçao de em 
pregados,b) se a sociedade se restringe as atividades jurídicas 
c) em caso negativo, informar as outras atividades. -MTb326.386/ 
76.- ADMINISTRADORA HANSEN KONIG LTDA requer seu enquadramento 
sindical.- VOTO: À Delegacia Regional do Trabalho no Estado de 
Santa Catarina a fim de informar:a) em face do que dispoe o pa 
rgrafo imnico da clusula 2a. do Estatuto Social, se a socieda-
de continua com a mesma atividade; b) relaço de empregados;c) 
toda e qualquer informaçao que julgar necessria. MTb 315.982/76 
DIVALDO SANTOS DO CARMO, produtor, requer seu enquadramento sin 
dical.- VOTO: À Delegacia Regional do Trabalho no Estado da Bâ-ii 
a a fim de esclarecer: a) se a atividade do requerente continua 
sendo a mesma; b) Em caso afirmativo, por que se d cincia ao 
interessado dos termos do parecer de folhas 09 do ilustre assis 
tente jurdico, que se afigura correto. - MTb 321.432/77.-ELBA-
CONSTRUTORA EULER E BARBOSA LTDA (Belo Horizonte - MG) requer 
seu enquadramento sindical.- VOTO: À Delegacia Regional do Tra-
balho no Estado de Minas Gerais a fim. d3 proceder nova dilign-
cia dado o tempo decorrido.Nada mais havendo a tratar, foi a 
sessao enrrada 	dezessete horas e dez tninutos.E, para cons- 
tar, eu,LuLt 	assessor superior, secretario ad hoc da Co 
missao 	digi e lavrei a presente ata que, lida e aprovada, vai 
devidamente assinada pelos presente. Brasilia, vinte de agosto 
de mil Zventos e sçenta e nove. 

DA ULLMANN MORAES 

FRANC 	OP8N0SANTA ROSA 	MIGUEL 	TiÇI 	E.DEC-Ai(VALHO 

10 HENRIQUES,/DE MENES 
	

DIVA DE ASSIS WOLFF 	00 
CARLOS FREDERIC 	 SILVA 

ORLANDO CARIELLO 
• 	- 	 - 

A CIO UI 

:

Z BORGES 

1. 



- 

CURMBA 

1  4.~G JuL;9 

' 	
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

OP/DRT/DkS/SOS/978/79 	 19/07/79 	 b 

Em 	 . 
Do 

Delegado Regional do Trabalho,no Paran  

Excelentíssimo Seiihor Doutor Ottmar Raab 	 - 
Ao MeritCeeinio Juiz ITesidente da 45 J.C.J.de Curitiba-Pr. 	-; 

Atio in.formaçee (faz) 	 :7 snt 

6 
•• 

L. u»fMAtL 
Juiz ao Tttib- 	

.» .i.. 

MERITÍSSIMO JIJIZ: 
 

Atendendo solicitaçao contida no offcio nO 112;.) 

JI/79 9 de 28/06/79,protocolado nesta IT/PR,sob nQ 009822/79,de.0 .,» 
sa Junta,informamos Vossa Excelncia,o seguinte: 

- verificando in-loco as atividades -da fir 
ma em questo,bem como seu contrato social,registrado no 

- 

liao 17, Oficio de Notas do Rio de Janeiro,a rua da A1fanega. 

11-B; 

— examinando as informaçoes forxiecida.a pe1- ...r. 
$. 

SIT,da D.P.T. e da 303 da D.Â.S. desta DRT/PR,concluimos que, a 

referida firma enquadra-se no 32 Grupo do Quadro de Ativldadee 8 
'_ Jj •  

Profisses a que se refere oArtigo 577 1 da C.L.T.,coino AGET 

TN0M0 DO COMERCIO, devendo recolher sua contribuiçgo sindical , T 
em favor da Federaç 2o do Com&cio no Estado do Paran&,be como a 

de seus empregados à Pederaço dos Trabalhadores no Coinrcia do 

Estado do Paran,9alvo conaideraço superiores. 	 .- 	 .• 

Na oportunidade renovo os protestos de e1evada1' :I 
estima e distinta consideraço. 

Atenciosainente. 

A-- 
Adalberto Massa 	 : 

Delegado Regional do Trabalho, 

no Puran 

• 	 rI1 
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PODER JUDICIÁRIO - 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

4 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Curitiba 

NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO 

1 	

Sr. 	
C..LO-CIA .BRASILEIR.DE ..SERVÇ0S .IDUCIR 	N.° .......................... 

Rua Mal. Deodoro, 497 - 12 e2Q andres 	 Proc 066/79 

RECLAMANTE: MRI0 COBNER BUSQUETE 

RECLAMADA: V.Sa. 

Pela presente fica V. Sa. notificada de que, no processo acima refe-

rido, foi exarado pelo MM. Juiz Presidente desta Junta, o seguinte despacho: 

"Digam as partes se basta esta informaço 

ou se querem também a resposta do Banco 

Central." 

NOTA:- Refere-se ao Cfcio da Delagacia Regional do Trabalho, 

de fia. 37. 

de ........ julh. de 19.2. 
à 

1 	 Chefe de Secretaria 

1. 2. 107 
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Dàro j 	;o" à —0J, 1 O / PODER JUDICIÁRIO 	

/ hofo do S3Lor () 
TRIBUNAL REGIONAL bo TRABALHO 

39 REGIÃO 

ACÕRDÁO- TRT-2O-2088/79 

Recorrentes: IRENE 4LIA FERNANDES E OUTRA 

Recorrida : CCLO COI4PANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS FIDUCIÂRIOS 

E 14 E fl T A : 	UIPAIAÇO AOS BAiJCíRIOS- 

- PARIDJJ)E N70 DE10NSTRADA - 

Se a empresa no exercita atividade ca-

racterística do mercado financeiro,seus 

empregados no se beneficiam com a tute 

la específica conferida aos baricrios. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de 

recurso ordinário interposto da decisão da MM. 2à Junta de Conci 

liação e Julgamento de Goiânia - GO., cm que so recorrentes - 

Irene Emília Fernandes e outra e, recorrida - CICLO - Companhia 

Brasileira de Serviços Fiducirios. 

RELATÓRIO 

Inconformadas corri a v. sentença que julgou improccden 

te a reclainat6ria que formularam, manifestam as autoras o presen-

te recurso, objetivando a proced&ncia da pretensão deduzida na 

inicial. Alegam que a v. sentença recorrida se fundamentou em do 

cumentos n.o autenticados, para entender que a r& no se enquadra 

va entre as sociedades de Crédito, Financiamento e Investimentos 

do 12 grupo, do plano da Confederaço Nacional de Ernpresas de Cr 

dito. Por outro lado, inexistia prova nos autos de que o recurso 

intentado contra o novo reenquadramento da ré tivesse efeito sus-

pensivo, devendo prevalecer o decidido pelo órgo competente, 

falta de prova era contrrio. 

Contra-raz6es e a douta Procuradoria Regional ofici, 
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em parecer da lavra do Dr. 
4. ,  

provimento do apelo. 

relatório. 

-2- 

Edson Cardoso de Oliveira, pelo des- 

VOTO 

Situou a v. sentença recorrida com precis.o a natu-

reza das atividades desenvolvidas pela recorrente, consistentes 

em "levantamento e a anlise do poder de endividamento do candi 

dato à compra em outro estabelecimento, prestando assistência ao 

comércio na seleção de candidatos à compra a crcdito e efetuando 

a cobrança depois". Para se contrapor a essa realidade $.tica,va 

1cm-se as recorrentes do pronunciamento da Coniisso de &iquadra-

mento Sindical, que colocou a recorrida entre as empresas de cr 

dito, investimento ou financiamento, ao mesmo tempo que susten - 

tam haver a EIJ,11. Junta a quo, para superar tal evidência, se ba - 

seado em documentos no autenticados. 

Data venha, muito embora a documentação trazida pela 

recorrente no tenha se formalizado com a exigência prevista no 

art. 830, da CLT, no & ela decisiva para se concluir contraria-

mente ao ponto de vista das recorrentes. Da mesma forma, o eriqua 

dramento sujeito a recurso em que se estribam, ainda que o recur 

SO no tenha efeito suspensivo, no se afigura suficiente, nota-

damente pela ausência de solução final, para assegurar-lhes aqui 

lo que pretendem desde que equiparadas aos bancrios. evidente, 

como salientado na v. sentença recorrida, forte na lição de D&lio 

aranho, que o Poder judicirio, principalmente em caso como o 

dos autos, em que se no manifesta ainda o enquadramento defini-

tivo por força do recurso pendente, poderá fixar quanto à preteri 

so deduzida nos autos entendimento no influenciado por esse ele 

mento. Se & pacífico caber . autoridade administrativa a atribui-

ço de estabelecer o enquadramento das empresas, por certo tamb&m 

& que a'o Judiciário compete considerar os diversos fatores para a 
F 	£ixaço de um mesmo tratamento jurídico a duas categorias. Veja-sE 
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o exemplo das ernp'esas Distribuidoras que, de forma controversa, 

tm £iguradona área das empresas de cr&dito, investimento e 

financiament4 e agora dela so afastadas por força da jurispru-

d&ncia do E. TST.Se aquelas mais se identificam com a atividade 

de intermediço da moeda, a recorrida nenhuma estruturação de-

monstra que a relcione com tal rea. Na verdade, simplesmente 

assessoram, selecionam clientes e fazem cobranças sem caracteri-

zar atividade típica do c1 amado mercado financeiro. ZÉ essas ca - 

racterísticas nó foram impugnadas, merecendo plena validade.Nes 

se sentido já se manifestou este E. rjbun ai pela sua Douta 2 

Turma, conforme precedente judicial constante dos autos, cuja au 

tenticidade no se pode duvidar, pois nele indicado a data da 

publicação no 6rgo oficial. 

Demais, quando se cogita da concesso de vantagem 

conferida na legislação do trabalho por paridade de situações, 

& intuitivo que se terá de demonstrar a igualdade e o enquadra-

mento estabelece mero subsídio, que pode ser desfeito ante uma 

realidade ftica que no atrai a tutela do dispositivo legal ai 

mejado, como sucede no caso dos autos. 

Nessas condiç6es, nego provimento ao recurso, para 

confirmar a v. sentença por seus fundamentos, de acordo com o 

parecer da ilustrada Procuradoria Regional. 

otivos pelos quais, 

ACORDAN os Juízes do Tribunal Regional do Trabalho 

da Terceira Região, pela sua l Turma, unariimemente, em negar pr 

vimento ao recurso para manter a r. decisão recorrida por seus 

próprios e jurídicos fundamentos. 

Belo Horizonte, 24 de setembro de 1 979 

e Rei ato 
/ VIIRA D MLLO 

f 2 . 	 P/Proc.Reg. 

'1 

r 

rn 



Ii C L U SÃ O 
OflCUs' 

rmdistrbij içao 
\IM. Tulz Presídnte 1 

ndo o MM. Juiz 
IL,  

.finz a 

TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO 

.a REGIÃO 

REMESS. 
Nesta data, remeto estg autoi 

- 

- 
Se&t 

Boto H}izonte 

carm c/ / 7 ,iriaues Vieira Xartín5 
 

Chefe do Setor de Üisiribuj;ã o  de Processos 
e Competência do TrVouneJ 

- 	 Ao MM 

por rdis'ibuj, 
Belo Horizonte Q À' 

 
- (-i 

UNCLUSÃ 
Nesta

datc ,  toço Conclusoo os 
PrO~nt9111  autoe ac 

Sr 

Aoe 	
de 1. 9£01- 

ia 	1(Ues Vieira 	arjj,js 
Chefe do Selar e DMribujco r1 

ile Corr2fêrc1 a  do  Tk 

OF-1- 

(1- 
/ 



CERTIDÃO 
CERTIFICO que os prescnt€s Ltos L n 
incluídos na pauta de ju!gernerto  
ordinária desta Turma, dosignada r..a o c 
4' /O2/o às/2:0.hors. 

Belo Horizonte/"de 	.de 1 

SECRETARK) DAd9 TUvA 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3 REGIAO 

CERTIDO DE JULGAMENTO 

PROCESSO 	NTRT/RO/27t6/79 

C E R T 1 F 1 E O 	que o Tribunal Regional do Tra 

balho, em sessao 	ordinria da 2a Turma 	 hoje 

realizada, julgou os presentes autos, tendo resolvido,POr unani 

midade, negar provimento ao recurso. 

Tomarem parte no julgamento os seguintes Brs, Juizes: Orlando 

Rodrigues Sette(Presidente),Jos Nestor Vieira(Relator),Jos 

Carlos Ferrari de Lima (Revisor),Pena de Andrade e OdHon Ro - 

dr i gues de Seusa-. 



OBSERIAÇ[S: Presente Sesso para particpar deste julgamento o 

Exm2  Juiz José Carlos Ferrari de Lima,vincutado ao 

processo , dele no tomando parte o EXM2  Juiz Manoet 
Mendes de Freitas. 

Para constar, lavro a presente certido do que dou f. 

Belo Horizonte, 14  de  fevereiro de 19 80' 

Diretor de Secretaia 

[[-1-3 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3* RIAO 

1 

Nesta data, rem- eto êstes autos ao MM. Jt: 
para a i'ed.aço do acórdão 

Em-1o1 
1? 

Secretárjô 

data, remeto Õstes aUQg, Com a mnut a acórdâo 
respectivo à Seção de Ta3fados e 

Em71 	
/ 19 

	

L \ ftJ 	JJ [ 

	

q, na dfa 	reci e:a 
e, 	/  

'i 	 Fv 	J 

[ 	co, 

j 

E31 3 / 80 

0P1-5 



data, 	cCS at.CS aos çzis 

ci 

Cht6 do SetGr d 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
• .. 	

39 REGIAO 

ACÓRDÃO 	Id..17C.j2716/79 

dec'aereate: 3LILIIC1 IL: OLIT1 	 060L 

ecorilia: CLLC - oliP.i:I:. in». 	n. r•  D1 	Ini 36 6 

prese a3.a deseavoivc atividai.as assercc 

	

a, 	a c3;!eias 'a Lei dc- Ticroado d La 

?itais ao cst. sob aiiscaiizaç.o 6.o 

aaaco Ceatral, a.o se eç*.ipara s Fia.a 

o eiras o aos LE;.JiOoS. 

Vistos, rcl.otaice e disc 6i6.os estes 

arto de recurso oriiurio iutOrDosto d. deois3o ia - 61. 1E jiata 

ia Coaci iiaço a j ija certo dc 1 oieria - 60 - geada rcoarrecta 

realce de Oliveira •7narer 	 ---'- '1 	 - 	n-rir--H 

si loira Po orviços ia - :COC 

1 

IE JO 6 E 1oii&-tj. , aa ici 

eec 	lis. •6•3 6, Juia iciorooedeit e e aço. 

irresiJuada, a ocirrejaia cerrcse:.ta 	a 

	

-•. 1- ,.-, 	- 	 - 

:EaO:rrSO arCeliario ao ..: as • 	1; /, aLeJeuoo pia. a •CrEprOsa e ara se- 

o :daiie dc Lrdito, Ilirarciarcato o 	westimeato, e.rerie,er1.rol, 

sois, aos i6aroos e :estabaiecirtos linaaoeLros, coalorre j O E: 

:Taa O ilUlistrO do Itrabalho 	coatra 	CTI a er?resa IO dcz 

na lera 

1 er' i:esa acreecate eras coitra-:caz5ce 

.s uis. 59/33, dlI?c:3Oaerio e improccd-acie do podido irlici ai. 6.. 

Procuradoria, .s lIs. 63, orla ?io dosorovi: -1rto do arda, r 

toado-so. a 	so rncorr1Ja. 

nn 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3REGIÂO 

L - v •  :a •s 	 1 	 1b1nt2, 	' 

9b:?ioo o C311.jCjr1 . •iJtO J1JiCi 	a 

i1.2titciço iq!aI s iucuc civas o 1 ccc. i.tcocs3a-dTc• 

:;oza1 ccc vcL:aJcus fl T)1T1L L 	j')C 	5 cc102:2103, DOO C1S 	I?0I.- 

OdD2ILTI.t1 (2, jOO 16 0.1± Z±116. 	CO'lDO2?65V21 2 20 

:?ccJdc±e da Drc dos ao± os 

tila, coo ouita 	.o;cço, 	a cic 	32 2r1 ca a .tcolc 	ao 

cioc (21s. tt , OOlLt2'aiç do o Las 2 coh::iccc, 	i2oorcaoos cc 

A 
- ccraas O 0012153023 1iO5OCI3 • 	O 0*2, 11121.9102, 22 VI 10 a1L0 

dcc 	63sc0$jOcs .Z'5 

?2Fnit 01222.12, 1 ais obj cI±os :u) cc 

o:Ha coo ac* Icc o: 	abidaocnl: so do da:.cos 2 dia:Lcci- 

lIas. 1 ais :ccooLaat.?, a:Lcua, 	i.7.c?c::*dOO a 02000:2ida, :10 caso, 

aotooizaco do ia000 doctrai (EIs. 62 cara o dssc-oc•soto do suas 

aLividctics, o coo, cor si c, o ?asta, dc 7ILaao, ao?2122TJa 

c1o.;o so2c•1Lha.cc Coo aoo1.L OO'OO dcosq 

o:pocsa. 	o.loca1, do o csta:.o do 

3.220 ÇOS 1 6O CO0Cifl 62 002dOS, 600 ilIstOcia il?:00iO, dc oo*ídi 

lo o:iitiodo letras de c±*bio. * luz da Ici dc 1 bocado cio GaoLtaic 

1 	 -, 	 -, 	 -, 	 - lsoiacc 0222 cnu:j* ccc doo a002loas e cos da.ocos. 

:000lauaot::, oco nos coco cc s -  al, co 

dia doïo::ct:cao o col:.tocio c:o oc:csoiiiu. 2 co:: icçdo o:o 

salta 	doo 	 000lacada acabo oco o -: 201:: cn dc ccc 

oazocs, cor ua a sua po:oTa, 2119006 ccc 2222ssci'oa, O 0215 006)316 

do coo aCob:?o±oa, ccc do: a 

to o cooccEo, do aco::-do coo a 

22 .TdOIOi a, 11100 coo oiooc lo 1!) ao-o lo. 

oLivos oios cuais, 

os juízos do doiiJ112.IL 2i 0122 1 

dc irabalLho da lcoC ?io 1.o;io, cola coa 2 2 ±:.roa, coo ooa:z±oida-

de, ao oo: lroviocoto ao 0200030. 
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ACÓRDÃO  

ia lIa?j :3012ta, -9 da T:v:1i2c) 	1191 

fl1z•do :cda9.:aa 

-__J_ 

lã 

Li 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

TERCEIRA REGIO 

CERTIDO 

CERTIFICO e dou f que o aordo retro foi 

publicado em audincia ordinária do Exmo. Juiz \Iice-

Presidente deste Tribu nal em /O /_  e, para 

cincia das partes, no Dirio do Judicirio de 

Y/c. 

ChBfe df Setor de Publicaço 

REMESSA 

Nesta data, faço remessa dos presentes 

autos 	Diretoria do Serviço de Recursos 

Belo Horizonte,}de 	Q3 	del. 

cL 

Chefe do Setr de Publicaçao 

CE-l-16 

3 

FTii 
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FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DOS ESTADOS DE 
MINAS GERAIS, GOIÁS. E BRASÍLIA 

Rua TarnÓIoS, 462 122. SI 1208 e 1208/12 - C. P. 690 - Fones 442-6322 e 442-6882 - seIo Horizonte - MG 

X:iD. Sr. Dr. 	0iZ PrsidOo 	do Egcí.,J.O 

do TrbjhO do 3o. 

—4 

! 

cl  

6O1 

CD 
CI 

N) 

Diz 	Eo 	OnI.c8 	de 3001'oS 	d3d0, 	pCI' 

que nove 	O 	Ciclo 	dO'1C3 

do, .:\.?O OOS 	Ot.03 	dO 	reo 	)10d00 

CO 000 
lcir.: do 	3erviÇO3 	Ei-o. jericO, 

nH..o 	E;raei ert. 	ïri.- 
a 	deciO 	rcerido coo 

por 	.........c; 
He.a 	vcH', LIo 

O :Or 	. PolacO 	Triu::0 1 

bOCoil, 	voo 	r000rror 	
doCe cd 	Ci000 

Trcbailo, com 	fund 	oto 	om ab-os oa 	oli 	000 	do 	crI. 	EPS 

nor 	...0 
lUnto, red..Jo. reoç.o  

O 000 cO o:....0OOJ 	0:00 	r00C'O, 

COO 	autos rOsPOCti\0,..)5 oore 	3 	d 
bolor oiHe ,  O 	r200000 ( 	:fl° S i 	a 	parto 0:0- noLid0 

['ola nPC 	ti0ural 	ad quo 	, 
dos 	Silo, 	ao 

formeliUaC. vaJes 	o loçjOis. 
trsnzC 	e 	obco.: 

OS, 	OO doP-..riOCnt-. 



FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DOS ESTADOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, E BRASILIA 

Rua Tarnóos, 462 - 122. SI 1205 e 1208112 - C. P. 690 - Fomes 442-6322 e 442-6852 - Be'o Horizonte - MG 

o  4 

corronue deronion do dilvoira oee Cedo 

- 

LÇ:r}eO 	 •:ri.or 	.ic Tr;-...:io 

?1a rocor: oron:rc 	JO L:ii - :iire coares Ca 

 

- 

Preiiiínarmji--  t 

Wb 

;u1a a dso nar i~saido nela Eqr - c - íci Tri - mal 	a neo 

ante a marifem.j.t 0 caro.. ementa •noí rijo nela reci nafta ora a.. 

, C LUOO flSO 5,.:hif vista dos documentos nua a reclamada j•un-
teu com e 	jti:ao do f'lo. 74, ei 	roncie nmcro (ris. 7:d,78,7y,5[), 

81, 92, 83 e 55/57), poLi-o cua o Exm:. da. 	u±z R....letor (fis. 99 
iu de plano, iam :J;Loo:.jrii' visto i parta co 	roro 	justa- 

monte ao cor.. rric do tT. .:i-; 	ntr' ajo 	deu 	rooleracio, e 
se obri.ro 	_ta do ciu..m: uncmnto 	fia. 71, junt:'io i-cin -j 4;j:o co 
la. 75. 

IidL..SS3VJ1 	doto. 	.:;i ia", rt: p000a ;: - rovalcicer DoEi 

corceaconto, pois sue a rucorercnto tinha o riieoito de POí1u:1ciar 

se .od 	. nlou,:.r nocuo,...tc pua iiosoe aos autos, a-mo norue 
muito tinha a disca, 	obrotudo por areia ir:restjj .eJ da 

a e te nos no eu; 	tio! aio-. 

nreju!:o da recorrem-tu, com vio 
co rLOfl -b51 do pie disre 	t. :399 ia CPC cç'lice!o? 
i ïifl:L3 dc: disnos .....o Osflo::uicc de lei Conso1jir 

Dsi><onio do. anuir a rocc-j....ent- os iceonio....tos 
ÍoHZidc ,  neo-la renlarenie, coo o ued nci, o EorÇ:: - i. Triuno1 
no p5do considerar a 	 ciar es 	 da a: mole ... ente, qoento 

e -coco doou::montos, ciOE»1c1 DO i.-Ounime 	sois que, trotendo— 	ia pra- 
cesso cotr;,...itrj,o, tinho; a r::nlsmcante o dírcito dc 	sniíeotsreo. 
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Rua Tamoios, 482 - 122. Si 1205 e 1208112 - C. P. 690 - Fones 442-6322 e 442-6852 - Belo Horizonte - MO 

sobro o doLuoE3fltOJO o c;rh:.cr a docis90 Hj Tríoupal O 

too 	JfltO, tonJio ori vo 3üL18J O, tanoo, o pranuncí3maMtO 

de rOC_8Jh2fltFJ. 

o. ::oJi2 a r:00r.flo foi o 

:;oi:n.'::c 	ot.onaJ. 	ururi= d2creta o nulijodo do io:otao r000l, 

opio de CJE OJtIO 	OfO fi:cofiIi_:o .f cm  q ue  se 
d:i.C3:i tOLI_lifi a 

00ní:;tOO do r..o1oiiiiit, qLJnto 00.0 Ll000fÍ O 00 DL . : o 	0010 

1.... :: 1 O , :3 e quo. citL[.i araO o 	ntíio Jo L2OL0OiO prCJ1ei0, 000 

LIUO 30 ÜfJ\iiS.D E =iaionte sobrncontouia. 

i\tnda E..H.Ji•i00UE. 0 	n OCEf :0 tir o  

.ra1iiif1ar fj:1 	1 	:u.:. noqa 	: ro-cla:i10.:tD 
Ef12. EHtDi 	:1ooitc 

ijo :riosLE:0Eo ao .... •' 	c:.DCfU.iiiitOE orod..i.i:. : y::o reje iDE 	0 

no inrito t ambem 30 impon o ChOD:f:Oi o do r000rDo :  CiO boco PICOC 

	

:fropria 1u;i o, a fifo 100 O lior Lfrmo O ur 	it.uçao de tot1 

jnstbi1idadO doo jronuncioic-n 000 da Coois io da LnCUJra03ftO 

oi..Jiocl, quo traz tho1 iosc:uLc:O:0 O s 
[jortos. 

E reInar; 1 a 10:.....ocar e, pois quo O V 04 1J;3 0  

marante ia donisoao do. E:pLUE0E03GitU [3iiiL08l 	qu;to ao o. sunto, 

osté O oo:inir Uifl rir00000iBLiai to 	rffIflitiJ0 La justiÃa do Troo 

	

em Jlitima

- 	

c 
 11 

, 	

; 3st 	. 

rido 	.::._u 	 OU 	 1. ....
01  

pio do fotocopio roc audo, junt2da pula r2011LEd0 COO: 03:Lfu11LiU 

Doo 31ocUiiicrtcoqu 	difI1iO!..1 do do ...o-o flO so .....au cio.o a roca000n- 

Lo, o dito 2corcao piou, 033 0010 ... ..... [L1E0[EfltOS, cítonlo uclko do-- 

r.:.:ni.00, 	oríroo: 0313 

J[J1, 1.:3.,OiJL0- , 	ii ........ i178I00t0 Oo: 0 ......10 COLO 

	

O [:00 autüs, O: que 	DO 00 30nLrI,L ... 	Efili LO 

dcii 	t.i3Oo:ofirç:0 do r.1;CLfriiO 
*  

...... 	
._, 

.................or 	pilo 	to 	O 	pr[LtLi 	a3o 	doPLIOlO: 	....... ..... UtO[ 

iflftU.i;0.i.00;3 300 [[OfO OlJ,0:flto. 

dci o rocifirã cobo: c wvarí2adu...... :í110 .. 

O Otri ULÇOir) di 000tf[f0lLICOL O LinL 1 u2irojanto olor 

curta o toLo:: 00 	UOfLO1ODr. 	lua 

siif030 ao dio:;:0500 fotoruo :.f3 3 PIO 

O: 	C9 	Un:...... ......[3 	 ....... fli3 	l[O:d' 	o 	rio 
-_ 	,., 	-_ 	...- 	 - 
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FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 

DOS ESTADOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, E BRASÍLIA 

Rua Tarnólos, 462 - 122. Si 1205 e 1208112 - C. P. 600 - Fones 442-6322 e 442-6882 - Belo Horizonte - MG 

o 	rito, C.,  9 	 estou Je.n::; 

s• nto 	oon.e 71, tra:zi.:.o 

u1Cíe1 	utntis.ci 	de Con..s3 o do  

sL ........: 	rJo 	o i2cnio Tribunal 5u:oio: ra3 	3uti.;a. 

1 



TRIBUNAL REGIONAl. DO TRABAUlO 
3.a RIIÃO 

Vistos os autos, de n 9  2716/79, em que e recorrente 

BERENICE DE OLIVEIRA SOARES CADE (Advo.: Wilson Carneiro Vidigal) 

e recorrido CICLO - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS 

(Advo.: Gol ileu Rodrigues Pinheiro). 

O v. acrdo recorrido no considerou a Reclamada 

equiparavel as Financeiras e aos Bancos. 

Assinalou o decisum que, "à reclamante, por anus 

processual, cabia demonstrar o contrario e no conseguiu" e 

que a Reclamada acabou por convencer "de suas razes, porque 

a sua prova, embora no necessria, e mais robusta do que a 

da obreira, que devia faz-Ia." 

Em seu apelo, alegada a Autora cerceamento de defe 

se, porque no se abriu vista a ela "dos documentos que a re-

clamado juntou com a petiço de fis. 74", "petiço que o Exmo. 

Sr. Juiz Relator (fis. 89) deferiu de plano, sem determinar 

vista à parte contraria", etc. 

Na verdade, tem pertinncia a invocaço do art. 

398/CPC. 

Assim, vou admitir a revista, no efeito devolutivo. 

Processe-se e encaminhe-se, com VISTA. 

Belo Horizonte, 31 de março de 1980. 

UIZ PRE IDENTE DO TRT DA 33  REGlO 

? ECEE3IiENTO 
E R 	

data, reobj 

de 

OF-1-5 



Encaminhado para pub1icaÇO no D.J. 

?/Diietor do Seivço dfcurSOS 

CERTIDÃO 
Certifico Cu, 

o respeitável 	 ' foi 
puhJj0 no «D. J.», 

 
para 	

s partes Q  
B 	

fé, 
elo Horizonte 	 Vrd 	Dou

1 

CERTIFICO que, em 	t.__J.± decorreu o prazo 

Beloor 

Diretor d3 Seniç. ± 

LÁMARTIIVE REZEÍ/DE DÓ AMÁRÁJJ 

CE1TIflCO que em decorreu o prazo 

para .................................. ...... 
-, 

Belo horizonte 4 de 

Diretor do Serviço de Recursos.._...-1 ' 
DO ÂMÁRÁL 

	

De ordem do ExmQ Sr. Presidente do Trinal 	r 

	

ennixo os prentes autos, 	 / 

para os devidos fins. 

Belo Horizonte   

Diretor a 	reta 

T,ÂMÂRTIiE REZ 

a 

Ik 



Aos 	 . dias jo mes ae 	 . d 

19 ............., autuei o presente recurso de revista, 3 ival tomou o n.. ....... ..................... 

/f 
contenoo ... .............. folhas, todas num 	s. 

* 	
1 	 ............ 

R E M E S S A 

Aos....... ............  .... ... çiias do mês de ....................................... . ............... çje 

19 ..............., faço remessa destes autos ao Sr. Procurador Geral da Justiça do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

Termo de Autuação de Recurso TST - 1.1.084 	 Grfdica do TST 



ERVtC 	'CO FEDERAL 

e;ico que o 	Fv 	r 	en atdnca pübric. 
4e2.? c:i o ysente proesso 

FOCLC3 	 &t9-r cO2 

m<z 91 O? / 

-

or 
J,éo 3rnucisco jyigãø 

rtor da O. O. J. 



$ 

L2 

1 	 •7/ r- 

:OU Incofli ormomc con o o. ncoruoo cc fio. 9 9, 	uc, conri:nono 

a oentona voctibuiar, 	u1oou inorocadenLo. o rcciamntria aiuizo 	- 

f'Ic. 1O. 

rio, norace - noo ciue a racorronto 000880uiu camonotrar o vuinernor.: 

ao crt.. 398 do (diqo de  

aclo orovinonto do apoio. 

:11 



Com o perecer Incluso, faço remessa destes autos 4o 

Co4.rdo Tribunal Superior do Trabalho. 

Ef/ 	Iff3 

,j 	Diretor da D.D.J. 

JUNTADA 
J1jI aos presentes autos o do-

oumito de fs../0 6 protocc.10 sob 

O n.°1ST— 3JJjO 

Em!/_ et4 
DITIbUIÇAO 



pj-TST 
RECBDO POR .............. 	JQ 

	

19MA180 005316 	, 

	

Exmo. Sr. Ministro Presidente do Colendo Tribunal Superior do 	/ 

Trabalho 

J., depois 

Procuradia Gy'ral. 

Em 

Ividos os autos peis 

g de192° 

Processo n? TST - RR 1.796180 

BERENICE DE OLIVEIRA SOARES CADE, nos autos do 

processo em eprgrafe, por seu procurador infra-assinado, ven 

requerer a V.Exa. a juntada do incluso instrumento procurat - 

rio. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

• 	 • 	Õ 
Brasil a, lo 	m io de 19o0. 

a 	 JTá1&1EVES 

Advogado 

L. 



1 	• 

Substabeleço com reserva, nas pessoas do Dr.Jos 

Torres das Neves e Dra. Maria Licia Vitorino Borba, brasileiros, casa 

dos, advogados, residentes 	e domiciliados em BrasTlia, com endereço 

profissional no Ed. Isarael Pinheiro, 59 andar - SCS- Quadra 4, Bloco 

A, n9 230, todos os poderes que me foram conferidos por BERENICE DE 

OLIVEIRA SOARES CADE em procuraço que se encontra nos autos da recla 

maço trabalhista que o outorgante move contra o CICLO - COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SERVIÇOS FIDUCIÂ 105. 

elo Horizo 	07 de abril de 1.980. 

WILSON CARNEIRO IDIGAL 

0F1910 Dfi PIOTAQ 

, 
e4-L.jé 	elo Hortzot 

mi 	 .- 

0 
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\)( 	+ 
TERMO DE APRESENTAÇAO 

Exmo. Sr. Ministro 	Presidente 

Apresento a V. Exa., para distribuição, estes autos de 	. 	... J. 	.. 	/.9 .... 

de..... 

........................... 
iA 	sor de Distribui 	o 

DISTRIBUIÇÃO 

Sorteado Relator o Exmo. Sr Ministro ..MarC.eO.Pjfl1efl.te ... .... .... ....... .............  

Designado Revisor o Exmo. Sr. Ministro ...T.!.Y2 ...DA  COST. M.QNT.I.Q ....... . 

Em .... 	 de 	 . e7t 	....... 

Ministro Presidt( . 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Relator. 

Em .oG.de.............. de 19 . 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Revisor. 

Em..... de.............$................................ de 19V .......... 

%tário 

VISTO 

Em.2J...de ..... .................. . ....................... de19...  

.................................................... 2.  

Reviso r 

Impresso para resumo de autos - TST - 1.1101 	 Gráfica do TST 
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- rs.ç : 

5V B STAE LE c 1 r[ N TO 

5U8S TA!LL[ÇO , ccnn reservas, na pessoa do 

DR. RAUIUNDO DE LUlA E SLVA, brasíe í ro, casado, ad 

vogado, i nscri t.o na OPB-DF, sob o n 199, C. P. F. 

n? 00150657153,  c.o 	esnrtErHn no Ed, israei Pnhei 

ro, 5 	andar, 	 omu, 	~ a1 S 	, em Brasfla 	- 

Dstrto 	edera, 	podern 	que me foram outorgados 

por BERENICE DE OLIVEIRA SOARES CADE. x-x-x-x-x 

nos autos do processo 

n? TST-RR 1.796/80 

de 1981. 

o 	i JR 4 5 AS EVES 

;f- 



PODER JuDIcIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

RR - 1796/80 

CERTIFICO que, na sessão realizada nesta data, sob a presidência do Snr. Ministro 

Prasidente 

com a presença do representante da Procuradoria Geral, dr................. °  .de As 

e dos senhores Ministros ...................... ................... ......... 

Or .landoCoutinho Neisoniapajós 

ita Monteiro 	Mozart V. Russomano _...._-----------------  

resolveu a ...----------------- Turma do Tribunal Superior do Trabalho . Ç •9)3Çr do re.çr 

tir de folhas 89 (oitenta enov.e), devendo o empregado La 

lar sobre os documentos juntados, proferindo em seguida o 

Tribunal Regional do Trabalho novo julgamento, unanimemen 

te 

- 

Recorrente: BERENICE IDE OLIVEIRA SOARES CADE 

Sustentaçcro oral: Dr. Raimundo de Lima e Silva 

Recorrido: CICLO - CIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS 

Sustentaço oral: Dr. 

Terceiro interessado: 

Sustentaç6o oral: Dr. 

Certifico e dou fé 

Sala de Sessões, 31 de março 	de 1981 

__ 

/ 	
7 ecretário da Turma 

y 
Certidão de Julgamento T.S.T. - 1.1.075 

Grdtic a -T ST 

50 



P. .3. J. T. TR$8UNAL SUPERIOR 00 TRABAU4C 

REMESSA 

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao S.A., para 

os fins de direito, 	
, 

SECRLTÂRIO 

REMESSA 

Nesta data, faço a remessa dos presntes auto ao Gab, doSr. 

Ministro 	 Marcelo Pimentei 

R EMSSA 

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao S.A., para 

os fins de direito, 

G.M 

SERViDOR 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

1  ~ z: ~, r__~ "." 1  - 

ACÓRDÃO 	 PROC. N9 TST - RR - 1796/80 
(Ac.2a.T-835/81) 

MP/MF SA 

Cerceamento de defesa. Processo 

parcialmente anulado para que a 

parte fale sobre documentos juri 

tados aos autos. Se o Regional 

neles se baseou para decidir,sern 

que a parte deles tenha tido co 

nhecimento, caracteriza-se o cer 

ceamento. Revista conhecida e 

provida. 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Recurso de Revista n9 TST-RR-1796/80 em que recor 

rente BERENICE DE OLIVEIRA SOARES CADE e recorrida CICLO-COM 

PANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS. 

A rec1amaço envolve diferenças sala 

riais, horas extras, repouso, 139 e FGTS. 

Contestou a empresa (fls.21) pela ca 

r&ncia de ação, porque a reclamada no banco ou financeira, 

por se tratar de empresa de serviços, sendo sua jornada de 

trabalho de oito horas. Seu sistema de trabalho consiste na 

prestaço de assistência tcnica a lojistas. 

Sentença da Junta (fls.50) pela impro 

cedência da rec1amaço. 

Recurso ordinário da empregada. (fls. 

54), cujo provimento foi negado pelo Regional (fls.91), sob 

o fundamento de que: 

"Empresa de serviços - Se a empresa no desenvolve a 
tividades assemelhadas aquelas da Lei de Mercado de 
Capitais e no esta sob a fiscalizaço do Banco Cen 
tral, no se equipara s Financeiras e aos Bancos". 

Revista da reclamante (fls.98), admi 

tida pelo despacho de f is. 102. 

Parecer da Procuradoria pelo conheci 

mento e provimento do recurso. 

É o relatôrio. 

VOTO 

Preliminar de cerceamento de defesa 

por no ter sido dada vista à reclamante de documentos junta 

dos. 

Sob tal fundamento foi efetivamente a 

Papel de acórdão - T.S.T. - 1.1.007 	 Gráfica 	TST 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 	 - 2 - 

PROC. N9 TST - RR - 1796/80 

admitida a revista, por ter pertinncia a invocação do art. 

398 do CPC. A empresa juntou os documentos após o recurso or 

dinrio. Embora o Regional no faça aluso aos mesmos, neles 

se fundou, pois se trata de carta do Banco Central (fls.74), 

que deu base ao ac6rdo. 

Conheço da revista por vio1aço 	de 

lei e dou-lhe provimento para, anulando o processo a partir 

de fls. 89, determinar seja ouvida a empregada sobre os docu 

mentos juntados, proferindo o Regional novo julgamento. 

ISTO POSTO: 

ACORDAM os Ministros da Segunda Turma 

do Tribunal Superior do Trabalho conhecer do recurso e dar-

lhe provimento, para anular o processo a partir de folhas 

89 (oitenta e nave), devendo o empregado falar sobre os docu 

mentos juntados, proferindo em seguida o Tribunal Regional 

do Trabalho novo julgamento, unanimemente. 

Bras1ia, 31 de março de 1981. 

Presidente e Rela 

MARCELO PIMENTEL 	 tor 
	

- 

Ciente: 	 Procurador 

HÉLIO ARAÜJO DE ASSUPÇÃO 

TST-1.1.332 	1 

Gráfica - TST 



P .  JJ. T  -TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

PUBLICAÇ1O 

Aos 	 dias do mês de 
	

de 19 

em pbIica audiência Presidido Pelo Exmo. Sr. Ministro 

TA LV 
foi Pubi icado o accrddo 	 do q u e eu,,. 

/ 

Secret6rio , lavrei este termo. 

PUBLICAÇÃO DO 'DIÁRIO DA JUSTIÇA 

Certifico que a concluscio do acrdcio f o i publicada rio 

"t Dicrio da Justiça" do dia /½e 	 'fT_19_ 

O referido é verdade e dou fé. Secretaria do Tribunal 

Superior do Trabalho1 	,ffe 	 de 19 

E u  

lavrei/a presente. E eu___________________________  

Diretor de Serviço, o subscrevi. 

Transmito-se à Secretaria 

Em/}/J7_I'/ 

Diretor de Serviç 

REM ESSA 

Ao S.C. para certificar se foi interposto recurso 

do decisão de f Is._______________________ 

Brasília_de ____ de 

PSÁI 

mpresso termo de publicaçdo TST - 1.1,060 	
Gr6 f i co - T 5 T 



Nesta data 
ertee ie 

	

aO acIvo.at 	O prent 

Conforme 

livro de C8rg' 
SEC,2 ,  

CERTIFICO 

	

autos 	
q 	os 

de 	. 

S. CADASTRAMENTO PROCESSUAL 

Recebido hoje 

Certidão e Remessa 
Certifico que, até ,eçta data, não foi ,fltar 

posto qualquer recurso, sso que faço remes-

sa dos autos ao TRT 
consr, 'avro este 

T. S. 	

Para 

DIr.t. do 8, C, P 



' 	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA TERCEIRA REGIO 

CE RT 1 DO 

PROCESSO NQo 

Certifico que aos/->'__dias do ms de 9lU-tAt-o  de 1912.. 
remeti os presentes autos ao Setor de Distribuiço de Recursos, na 

forma regimental. 

1// Chefe dlSétor de Vista 

CE R TI DO 

Certifico, de ordem do ExmQ Presidente e nos termos do 

art.37, do Regimento Inteijno, que em audincia Ptb1ica, realizada 

em 	29 	. 	ÂÀÁL 	 foram sorteados: 

Relator o ExmQ Jiiz 	 JOSÉ THEODOIO G. DA SILVA 

Revisor o ExmQ Juiz 	 PENA DE ANDRADE 

	

(' 	L 
ist,ri t u i do r 

CO N CL US 	O 

Nesta data faço estes autos conclusos 

ao ExmQ Relator. 

Em RO de, 	 de 19 

Secre rio 

VISTOS, ao xm- Juiz Relator. 

Em 	de 	del9 
	

;t- 

Relator 

O N C L u\s A o 

Nesta data, faço estes autos conclusos 

ao ExmQ Revisor 

Em 	de 	 de 19 

Secretri 

VISTOS. 

Em 	de 	 de 19 

Revisor 

CE-l-lO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

P R O C E S S O 	N 9 	T R T/RO/2854/81 

C E R T 1 F 1 C O 	que o Tribunal Regional do Trabalho, 
J. 

em sessão 	ordinria da 2 Turma 	
hoje realizada, 

julgou os presentes autos, tendo resolvido, por unaniuiidade, negar 

provimento ao recurso. 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. Juizes Pena de Andrade 

(Presidente e Revisor), José Theodoro Guimares da Silva(Relator) 

Álfio Amaury dos Santos e Edsori Antônio Piuza Gouthier. 

CE-i .3 



OBSERVAÇOES: Em fase de debates, usou da palavra o advogado Dr. 

Wilson Carneiro Vidigal, pela recorrente. 

LI 

Para constar, lavro a presente certidão do que dou f. 

Belo Horizonte , 5 	de novembro 	de 19 81. 

Diretor de Secretaria 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

Nesta data, remeto estes autuei 

Em 9 	i 1 9 

Spretrj da 2 Turma 

/ 

ao boLor o 
.a Cata. 

Fn 	/ Q 

do Ser 	de Acárdos 

OF— 1.5 



RECEBIMENTO E JUNTADA 

Nesta data, reccbiste 	aos quais faço juntada do 

aó,o d3:s 	/ 1f 
rmJd 	. ......................ie 19  

da 



PODER JUDICIÁRIO 
1 , 
	

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

39  REGIÂO 

ACORDÃO - TRT--RO--2854/81 

Recorrente: BERENICE DE OLIVEIRA SOARES CADE 

Recorrido : CICLO - CIA. BRASILEIRA DE SERVIÇOS FIDUCIÁRIOS 

EMENTA - EMPRESA DE SERVIÇOS - 

Não estando sob fiscalização 

do Banco Central, não sendo a 

moeda o seu comárcio e não las 

treando negócios de crádito e-

mitindo letras de câmbio, peJa 

Lei do Mercado de Capitais,não 

pode E. empresa de serviços e-

quiparar-se às financeiras e 

aos bancos. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de re.-

curso ordinário interposto de decisão proferida pela MM. la. JCJ 

de Goiânia 4  GO, em que á recorrente Berenice de Oliveira Soares' 

Cade e, reccrrido Ciclo - Cia. Brasileira de Serviços Fiduciários 

RELATÓRIO 

A MM. la. JCJ de Goiâr;ia, GO, , pela decisão de 

fis. 48/50, julgou improcedente a reclamação, abEolendo a recia-

1 
	

mada do pedido inicial e condenando a autora nas custas prcces- 

suais. 

Recurso da reclamante às fis. 55/57, alegando que 

inexiste prova válida de que a reclamada tenha interposto recurso 

ao Mini.stário do Trabalho contra a decisão do CES que a enquadrou 

entre as sociedades de crádito, financiamento e investimento. A-

lám disso, a CES tem poderes para prcmo7er e.nquadramentcs atá por 

similitude ou conexão. 

Contra-razões às fls. 61/63. 

Parecer da d. Procuradoria às fis. 68, pelc des-' 
provimento do apelo. 

Este processo foi levado a julgamento no dia 14. 

02.8C (fis. 91/95) tendo esta 2a. Turna, então, negado provimento 

ao apelo. Foi interposto o recurso de revista de fls. 98/100, com 

preliminar de cer eamento de defesa pela juntada dos documentos 

de fls. 74/87, sem vistas a ela 4  reclamante. 

Admitida a revista (f]s. 102), fci o processo anu 

lado a partir de fis. 89, tendo sido determinado que o empregado 

se manifestasse, sobre os documentos juntados, proferindo este Tri 



1/ 

/ PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

• 39  REGIÃO 

ACORDÃO -TRT-RO-2654/81 	 fis. 02 

bunal, pela SU 2a. Turma, nova decisão (ver certidão de julga-

merLto do Ecr. TST às fis. 109 e acórdão de fis. 111/112) 

Em decorrência disso, despachei às fis. 114v.,de 

terminando a necessária vista e, às fis. 115/116, maniiestou-se' 

a autcra sobre os documentcs. 

Este é o relatório. 

À emprecjada interEssa, como é evidente, o reconh 

cimento judicia] da empregadora comc equiparada às financeiras e 

barcos, pelas vantagens e privilégios que o bancário tem. 

No entanto, a empresa, pela prova, se dedica a 

intermediação de negócios, controle de vendas e cobranças, infor 

maçêes cadastrais e comisses mercantis, conforme o art. 39 dos 

seus estatutos. 

Há evidente distcnia com as funçaes dos bancos e 

financeiras, com o agravante de mao depender a reclamada de autc 

rizaç;ão do Banco Central para o seu funcionamento, o aue me pa-

rece bastante oara descaracterizar a equiparação pretendida. 

Suas atividades têm nítido caráter comercial de 

prestação de serviços e, não, o comércio de dinheiro, não las-

treando necõcios de c:rédito emitindo letras de câmbio e, à luz 

da LEi do Mercado de Capitais, não pode mesmo se identificar com 

as financeiras e bancos. 

Nego prcvimento. 

Fundamentcs pelos quais, 

ACORCAM os Juizes do Tribunal Pegiona.l do Traba 

lho da 3a. Região, pela sua 2a. Turma, por unanimidade, em negar 

provimento ao recurso. 

Belo Horizonte, 05 de novembro de 1.981. 

Gustavo Pena de Andra,de -- Presidente 

í -- I .-- 	-- 	- 
José Tfdo 	G. da i1va - Relator 

- 	- 
P/ Procuradoria Regional 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRÀBALHO 
3a. REGIÃO 

C E R T I DÃO 

CERTIFICO e dou fé que o ac6rdão retro foi 

publicado em audiência ordinária do Exmo. Juiz Vice-

Presidente deste Tribunal em Q/ /S/ 2 e, para 

ciência das partes, no Diário do Judiciário de 

/ q2. 

Chef& do Setor de P'blicaçã 

R E M E S S A 

Nesta data, faço remessa dos presentes 

autos à Diretoria do Serviço de Recursos. 

Belo Horizonte, f)3 de 	 de 192 

efe do Setr'de PubHcaço 

CE-l.16 



CERTIDAO 
Certifico oue nta dt ertreei 

pree,. 

tç&o às fis 	do hvro de carga. 

CERTPOÂO 
Certif~ qe <w pr.umo viáGe f.iaa 

devolvidos em /,J 03 /_ 	-
21 Seoç&o Proces -  /( /_ ,- 	_____ 

CERTIFICO que, em11_de 42'de 19 g L 

dcorreu o pazo para._ 	 •, 	- 

 --- 	 - 	 - 

Dieta do Serviço cio Recwsos 

De ordem do EXi".'r Pr2Sjdnfe do Tribunai encamjnO 
os preso::s 

 

-- ----- 

 .... 

---------------------- 

 

--------------------- -JLr 
— - -------- 	; ------A('-  ~--- ------- --- 

can 

iiuTA DE ccuço E JUG.ETO 	

/. 	 L 
9 1AR i:C2 

	

ÚtJLLJU -•J 	
Jose 

Goiânia - Goiás 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

cJ 	AO 
Nesta data, faço conciusos os preenfe& auto ao Sr. 

'4 
edente 

Goinif,. L?. 
Strio 

éCnico J1ic1ar10 

Vista às partes do ac6rao. 
Arquive—se o processo. 
G.o722/03/82. 

21oton Ceixeira de C/fm'edo Ojlju 
Juiz do Trabalho - Substjtuto 

OF-1 .6 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N91.778 
	

Em 22 / 	março 	/19__  82 

ASSUNTO: Vista do processo 	JCJ 801/79 
Recte . 	OA 	OAL)E 

Recdo. - 	CIOLL]- ILII7 j) ±' 

Senhor: 

Intimo-o que, 	por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, 	foi 	aberta vista, 	a partir da presente data, 	pelo 

prazo de dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - T_1 - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - LJ - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - [_] - Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	j - Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

06 - [_1 - 

_ 

Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - r 1 	- Manifestar sobre o pedido de liquidação (cõpia anexa) 

08 - [_J - Manifestar sobre o càlculo de liquidação (cõpia anexa) 

09 - [III - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	- Falar sobre c 	laudo pericial 

11 - 	- 

_ 

Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 	1 1 - Falar sobre a devolução da notificação 

13 -- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - LJ - Providenciar o pagamento das 	custas, 	calculadas em Cr$_____________ 

sob as penas da lei. 

15 - LJ - Tomar cincia da decisão de fls. (cõpia 	anexa) 

16 - [_] - Ficar ciente da desistência do reclamante 

l 7- 

Atenci osamente, 

e Secretaria 

Ao limo. Sr. 

IIIA TJ :;:TJ. rIDUCuoS 

Av. Go is n 1.161 — Centro 
CERTIDÃO Ne t a 

Obttflco qu ,3 ncca Ca:a foi expedida 

Correspoda 	ravés Co registra 
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